
Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Gabinete do Prefeito

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OF N° 310/2021/GP

São Roque, 19 de maio de 2021.

Assunto: Valores relacionados ao Subsídio do Transporte Púbiico Municipal.

Ref.: Requerimento N° 078/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho, por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, ao Vereador autor

do Requerimento, Rogério Jean da Silva (Cabo Jean), bem como aos nobres Vereadores

desta Casa de Leis, a resposta técnica do Diretor do Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente.

Por este Ofício, a fim de esclarecer os Vereadores e trazer transparência

sobre o transporte público municipal, renovo meus votos de elevada estima e distinta

consideração, com o objetivo de fazer valer uma relação harmônica entre Executivo e

Legislativo.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTO ISSA HgNRK^^ DE ARAÚJO
Prefeito da Estância Xurfstica de São Roque

Ao Excelentíssimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal da

Estância Turística de São Roque

Rua São Paulo, n° 966, Taboão - Telefone: (11) 4784-8523
CEP 18135-125 - São Roque/SP - www.saoroque.sp.qov.br.

E-mails: secretariaqp@saoroque.sp.qov.br; qabinete@saoroque.sp.qov.br.

flíOTOCOLO CETSR Wm775/2m - sim/mí
ê8:48



PREFEITURA DA ESTANClA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO 8 A O PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

São Roque, 17 de maio de 2021.

De: Departamento de Planejamento e Melo Ambiente
Para: Gabinete do Prefeito

Resposta Referente ao Requerimento n° 78/2021

Em resposta ao Requerimento N° 78/2021, enviado pelo ilustríssimo vereador
Rogério Jean da Silva (Cabo Jean).

Considerando os documentos encontrados em arquivos e acompanhamento deste
departamento, tenho a esclarecer;

1. Qual foi o valor final do Custo do Transporte público

municipal durante os 16 dias do mês de fevereiro de 2021 em que o sistema funcional

com o subsídio variável?

R.: o valor da operação referente aos 16 dias do mês de fevereiro de 2021, foi de
R$683.982,27

2. Qual foi o valor total da Receita arrecadada pela

empresa que opera o transporte público municipal durante os 16 dias do mês de fevereiro
de 2021?

R.: o valor total da receita referente aos 16 dias do mês de fevereiro de 2021, foi de

R$276.107,50

3. Qual foi o valor pago ou valor a ser pago de subsídio

do transporte público pago pela prefeitura durante os 16 dias do mês de fevereiro de
2021?

R.: o valor de subsídio pago referente aos 16 dias do mês de fevereiro de 2021, foi de

R$407.874,77

4. Emitir cópia das planilhas com valores apresentados

pela empresa, do empenho e pagamento dos valores equivalentes ao mês de fevereiro de
2021?

R.: Em anexo.



^ PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

5. Qual foi o valor final do Custo do Transporte público
municipal, equivalente ao mês de março de 2021?

R.: o valor da operação referente aos 31 dias do mês de março de 2021, foi de
R$1.327.622,78

6. Qual foi o valor total da Receita arrecadada pela
empresa que opera o transporte público municipal, equivalente ao mês de março de
2021?

R.: o valor total da receita referente aos 31 dias do mês de março de 2021, foi de
R$457.799,00

7. Qual foi o valor pago ou a ser pago de subsídio do
transporte público municipal, equivalente ao mês de março de 2021?

R.: o valor de subsídio pago referente aos 31 dias do mês de março de 2021, foi de
R$869.823,78

8. Emitir cópia das planilhas com valores apresentados
pela empresa, do empenho e pagamento dos valores equivalentes ao mês de março de
2021?

R.: Em anexo.

9. Conforme divulgado pela Prefeitura de São Roque
no inicio deste novo formato de subsidio, por que até a presente data não existe um portal
demonstrando a transparência da operação e custo do subsidio do transporte público,

cujo a população consiga acompanhar diariamente os valores relacionados a operação,
arrecadação e também ao valor do subsidio?

R.: Referente ao acesso ao sistema, esse serviço fica a cargo da equipe do
Departamento de Informática.

Sem mais, agradeço, renovando meus sinceros protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Marcos Gi^íh deTOTedo
Diretor do Departameliito qe Plpríejamento e Meio Ambiente

A57501-1



J U N D I Á . N E

Exmo. Sr, Prefeito,

Jundiá Transportadora TurístiGa Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ (MF) sob o n° 50.958.412/(XX)l-07, vem respeitosamente perante sua
presença, encaminhar a planilha da tarifa técnica referente ao fechamento do mês de

março/2021, para as devidas providências.

Aproveitamos para reiteraros nossos protestos de elevada estima e consideração.

São Roque/SP, 05 de abril de 2021.

Jundiá Transportadora Turístíca Ltda.

Ao

Exmo. Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito da EstânciaTurística de São Roque/SP

Jundiá Transportadora Turística Ltda.

CNfô: 50.958.412/0001-07 o Í.E.:669-622761.110

t Av. Dr. Armando Pannunzío, 1803, Sala 1 - Sorocaba SP CEP 18.050-000

% +55 15 3388.3500 www.jundia.net



J U N D I Á

Exmo. Sr. Prefeito,

Jundiá Transportadora Turfetka Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ (MF) sob o n® 50.958.412/0001-07, vem respeitosamente perante sua
presença, encaminhar a planilha da tarifa técnica referente ao fechamento do mês de
março/2021, para as devidas providências.

Aproveitamos para reiterar osnossos protestos deelevada estima e consideração.

São Roque/SP, 05 de abril de 2021.

- - --- .

Jundiá Transportadora Turística Ltda.

Ao

Exmo. Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de /^újo
Prefeitoda Estância Turística de São Roque/SP

Jundiá Transportadora Turística Ltda.

CNPJ: 50.958.412/0001-07 o I.E.:669.622.761.110

f Av. Dr.ArmandoPannunzio, 1803, Sala1 - Sorocaba - SP - CEP: 18.050 000

+55 15 3388,3500 # www.iundia.net



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DEDADOS - PREÇOS DEINSUMOS

Data de Referência: março de 2021
Dia, Mês e Ano Vigente

Ano Vigente
- Ano Vigente
- Total de Dias do Ano

Período Referencial de Custos

total de Dias Üteis
Total de Dias de Sábados

> Total de Dias de Domingos/Fenádos
Total de Dias do Mês Vigente

Composição dos Dados Básicos
a.) Dados de Preços de Insumos
b.) Dados Operacionais
0.) Dados Percentuais e Coeficientes

a,) Dados de Preços de Insumos

01/03/21

2021

365

21

4

5

30

a.1.) Insumos Básicos un. Frota*

- Preço de 1 litro de óleo diesel (R$/«) 3,9338

Micro ônibus **
- Preço ponderado de 1 pneu novo (R$/pneu) 0,00 2.317,57
- Preço de 1 recapagem (R$/reG.) 0,00 395,00

Micro Convenc. Padron Especial
- Preço ponderado de 1 chassi (R$/chassi) 0,00 288.916,37
- Preço ponderado de 1 carrocerla (R$/carroc.) 0,00 216.687,30
- Preço ponderado de 1 veículo (R$/veíc.) 0,00 505.603,67 0,00 0,00
- Preço ponderado de 1 veículo s/ rodagem (R$/velc.) 0.00 491.698,25 0,00 0,00

Micro Ônibus **
- Valor anual do seguro obrigatório por veiculo (R$/veic./ano) 0,00 0,00

- Valor anualponderado do segurode R.C.F.^^^ (R$/veíc./ano) 0,00 6.917,28

a.2.) Salário Base un. Piso Salarial
- Motorista (R$/mês) 3.346,63
- Fiscal/Despachante (R$/mês) 3.346,63
- Agente de Bordo (R$/mês) 1.322,92

a.3.) Outras Despesas 0/ Pessoal un. Valor

- Outras Despesas com Pessoal (R$/Velc./mês) 8.624,54

a.4.) Outras Despesas Administrativas e Operacionais un.

- Outras despesas administrativas Operacionais (R$/Velc./mês)

Nota:

' - Compreende todas as tecnologias da frota.
•• - Compreende apenas os veículos do tipo convencional, padron e especial.
(1) - Seguro de Responsabilidade Civil e Facultativo
(2)- Compreende despesas de BENEFÍCIOS concedidos conforme acordocoletivo (valor porveículo operacional).
(3) - Compreende despesas de serviços de manutenção do sistema de bilhetagem eletrônica

Valor

1.036,06



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - DADOS DE PRODUÇÃO

b.) Dados Operacionais

b.1.) Composição da Frota un. Micro Convenc. Padron Especial Frota Total
- Frota Efetiva em Operação (veíc.) 0 20 0 0 20

- Frota de Reserva Técnica (vele.) 0 2 0 0 2

- Frota Total (veíc.) 0 22 0 0 22

- Percentual de Frota Reserva Técnica 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 10,00%

b.2.) Classificação Etária da Frota un. Micro Convenc, Padron Especial Frota Total

- Veículos de 0 a 1 ano (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 1 a 2 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 2 a 3 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 3 a 4 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 4 a 5 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 5 a 6 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 6 a 7 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 7 a 8 anos (veíc.) 0 22 0 0 22

- Veículos c/ + 8 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 9 a 10 anos (veíc.) 0 0 0

- Veículos c/ +10 anos (veíc.) 0 0 0

Totalizaçâo (veíc.) 0 22 0 0 22

- Idade Média da Frota 0,00 7,00 0,00 0,00 7,00

b.3.) Quilometragem Mensal Programad un. Micro Convenc. Padron Especial Total (km)
- Quilometragem Efetiva (km/mês) 0,00 169.068,00 0,00 0,00 169.068,00
- Quilometragem Ociosa (km/mês) 0,00 16,906,80 0,00 0,00 16.906,80
- Total de Quilometragem (km/mês) 0,00 186.974,80 0,00 0,00 185.974,80
- Fere. (%) de km Ocioso 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00%

b.4.) Percurso Médio Mensal un. Micro Convenc. Padron Especial Total (km)
- PMM (km/veíc./mês) 0,00 9.298,74 0,00 0,00 9.298,74



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - COEFICIENTES DE CONSUMO E ÍNDICES PERCENTUAIS

c.) Coeflcíentes de Consumos, Fator de Utilização e Parâmetros Percentuais

Custos Variáveis

c.1.) Combustíve{ Micro Convenc. Padron Especial un.

- Coeficiente de consumo de óleo diesel 0,0000 0,4348 0,0000 0,0000 (6/km)

C.2.) Lubrificantes Coeficiente un.

- Coeficiente de consumo equivalente em combustível 0,0400 (€/km)

C.3.) Material de Rodagem (Vida Útil) Micro Convenc. Padron Especial un.

- Vida útil de um Pneu Novo: 0 30.000 0 0 km
- Vida útil Recap./Recauchutagem: 0 30.000 0 0 km
- N ®de jogos p/ ônibus: 0 1 0 0 km
- N.° de Recap./Recauchutagem p/ ônibus: 0,00 2,00 0,00 0,00
- Unidades p/jogos: 0 6 0 0 un.

- Vida Útil Total (Pneu+Recap./recaichutagem) 0 90.000 0 0 km

c,4.) Peças e Acessórios Coeficiente PMM un.

- Coeficiente mensal de consumo 0,0083 9.299 (coef./mês)

Custos Fixos

Pessoal de Operação, Manutenção, Administrativo, Diretoria e Encargos Sociais

C.5.) Fator de Utilização Pessoal de Operação un. F. U.
- Fator de Utilização Motorista (func./velc.) 2,7607
- Fator de Utilização Pessoal de Fiscalização (func,/veíc.) 0,050

C.6.) Agente de Bordo un. Qtd.
- Número de Funcionários Agente de Bordo (func.) 34

C.7.) Pessoal de Manutenção un. Percentual
- Percentual mensal de Pessoal de Manutenção (%/pes.op.) 20,00% a. rn.

C.8.) Pessoal Administrativo un. Percentual
- Percentual mensal de Pessoal Administrativo (%/pes.op.) 13,00% a. m

0,9.) Remuneração da Diretoria (Pró-labore) un. Quantidade
- Base de cálculo da Remuneração de Diretoria (ün./saL mot.) 2

c.lO.) Encargos Sociais un. Percentucaf
- Total percentual sobre salário base (%) 50,72% a. m.



SERVIÇO DETRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - COEFICIENTES DE CONSUMO E ÍNDICES PERCENTUAIS

Frota de Veículos

C.11.) Despesas Gerais e Administrativas
- Percentual anual de Despesas Gerais e Administrativa

un,

(%)
Percentual

3,00% a. a.

C.12.) instalações e Equipamentos
- Percentual anual de depreciação
- Percentual anual de remuneração

un.

(%)
(%)

Percentual

3,00%

4,00%

a. a.

a. a.

c.13.j Material de Almoxarifado
- Percentual anual de remuneração

un.

(%)
Percentual

5,00% a a.

C.14.) Vida Economicamente Útil da Frota
- Vida útil em anos

un.

(anos)
Micro

0

Convenc.

10

Padron

0

Especial
0

C.15.) VaTor Residual
- Percentual residual de veículos

un.

(%/veíc.)
Micro

0,00%
Convenc.

25,00%
Padron

0,00%
Especial

0,00%

- Taxa anual de remuneração

Tributação

€.17.) Percentual de Tributação
- PIS

- COFINS

- ISS

- 2% SOBRE O FATURAMENTO (INSS)
Total Tributação

un.

(%)
Frota

12,00% a. a.

0,00% a. m.
0,00% a, m.

5,00% a. m.

2,00% a. m.
7,00% a. m.



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÂO ROQUE

PLANILHA DECÁLCULO DO CUSTO

1. CUSTEIOS VARIÁVEIS

1.1. DESPESAS DE COMBUSTÍVEL

~ Coeficiente de consumo

- Despesa com óleo diesel

un.

(€/km)

(R$)

Micro

0,0000

0,00

Convenc.

0,4348

318.081,59

Padron Especial

0,0000 0,0000

0.00 0,00

Despesa
Total

318.081,59

Total de Despesas de Combustíveis
(RS) 318.081,59

1.2. DESPESAS DE LUBRIFICANTES Coeficiente
un. Micro Convenc. Padron Especial Despesa

Total

29.263,51
- Despesacomlubrificantes 0,0400 (R$) 0,00 29.263,51 0.00 0,00

Total de Despesas de Lubrificantes
(RS) 29.263,51

1.3. DESPESAS COM MATERIALDE RODAGE^i un. Micro Convenc. Padron Especial

- Vida útilde um pneu novo
- N.® de jogos pi ônibus
- N.° de Recapagem/Recaucutagem p/ ônious
- Unidades p/ jogos

km

un.

un.

un.

0

0

0,00

0

90.000

1

2,00

6

0 0

0 0

0,00 0.00

0 0

Cálculodas despesas c/ materialde rodagem

- Despesa com pneu

- Despesacomrecapagem/recauchutagem

un.

(RS)

(RS)

Micro

0.00

0,00

Convenc.

28.733,97

9.794,67

Padron Especial

0,00 0.00

0,00 0,00

Despesa
Total

28.733,97

9.794,67

Total de Despesas com Material de Rodagem
(RS) 38.528,65

1.4. DESPESAS COM PEÇAS E ACESSÓRIOS
un. Micro Convenc. Padron Especial Despesa

Total

81.621,91

- Coeficiente de Consumo (%/mês)
- Despesas com Peçase Acessórios (R$)

0,0000

0,00

0,0083

81.621,91
0,0000 0.0000

0,00 0,00

Total de Despesas com Peça e Acessórios
(RS) 81.621,91

RESUMO DOS CUSTEIOS VARIÁVEIS
DISCRIMINAÇÃO

Tofallzacâo CustoA^eic./mês
. Custeio do Combustível

. Custeio dos Lubrificantes

. Custeio do Material de Rodagem

. Custeio de Peças e Acessórios

R$

R$

R$

R$

318.081,59

29.263,51

38.528,65

81.621.91

15.904,08

1.463,18

1.926,43

4.081,10
SUBTOTAL 01 R$ 467.495,66 23.374,78



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE
PLANILHA DECÁLCULO DOCUSTO

2. CUSTEIOS FIXOS

2.1. DESPESAS COM PESSOAL

2.1.1.1. DESPESAS COM MOTORISTAS

Salário Base de Motorisa Fator de Utilização

3.346,63 2,761

Total de Despesas com Motoristas

Frota Operacional Encargos Sociais Despesa Total

20 50,72% 278.496,96

2.i.1.2. DESPESAS COM FISCALIZAÇtó

Salário Base de Fiscal Fator de Utilização

3.346,63 0,050

Total de Despesas com Pessoal de Fiscalização

(R$) 278.496,96

Frota Operacional Encargos Sociais Despesa lotai

20 50,72% 5.044,04

Totai de Despesas Pessoal de Operação (Motorista e Fiscal)

2.1.1.3. DESPESAS COM AGENTE DE BORDO

Salário Base de Agente de Bordo Quantidade de Funcionários

1.322,92 34

Totai de Despesas com Agente de Bordo

2.1.2.1. DESPESAS COM PESSOAL DE MANUTENÇÃO
Base de cálculo (Despesa c/ Pessoal de Operação)
- Despesas com Pessoal de Manutenção

Total de Despesas com Pessoal de Manutenção

(R$) 5.044,04

{R$) 283.541,00

Encargos Sociais Despesa Totai

50,72% 67.792,77

(R$) 67.792,77

Coeficiente Despesa Totai
0,2000 56.708,20

(R$) 56.708,20



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO

2.1.3. PESSOAL DE ADWIINISTRAÇÃoT

2.1.3.1. DESPESAS COM PESSOAL ADMINISTRATIVO
- Despesas com Pessoal Administrativo

Total do Dosposas com Pessoal de Administrativo

2.13.2. REMUNERAÇÃO DA DIRETORIA (PRÔ-LAÍORE) ^
- Despesas com Remuneração da Diretoria

Totalde Despesas com Remuneraçãoda Diretoria (Pró-labore)

Total de Despesas com Pessoal de Administração

Coeficiente Despesa Total
0,1300 36.860.33

(R$)

Qtd. Piso Salarial

2

(R$)

{R$)

36.860,33

Despesa Total
6.693.26

6.693,26

43.553,59

2.1.4. OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL
- Outras Despesas com Pessoal (Benefícios)

FrotaOperacional Valorpor Veículo Despesa Totai
20 8.624,64 172.49076

Total de Outras Despesas com Pessoal

2.2. DESPESAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS

2.2.1. DESPESAS OERAIS E ADMINISTRATIVAS
- Despesas Gerais e Administrativas

Total de Despesas Gerais e Administrativas

2.2.2. DESPESAS COM SEGUROS

2.2.2.1. Despesas com Seguro Obrigatório

Totai de Despesas com Seguros Obrigatório

2.2.2.2. Despesas com Seguro de Resp. Civil Facult.

Total de Despesas com Seguros de Responsabilidade CMf Facultativo

Total de Despesas com Seguros

un.

(veíc./mês)

un.

(veíc./mês)

un.

(veíc./mês)

(RS) 172.490,76

Coeficiente Despesa Total
0,0025 27.427,27

(RS) 27.427,27

Vir. Seguro Despesa Total
0,00 0,00

(R$) 0,00

Vir. Seguro Despesa Total
576,44 12.607,96

(R$) 12.607,96

(R$) 12.507,96

2.2.3. OUTRAS DESPESAS ADM. EOPERACIONAIS Frota Operacional Valor porVeiculo Despesa Totai
- Outras Despesas Administrativas e Operacionais 22 1.036,06 22793,32

Total de Outras despesas Administrativas e Operacionais (RS) 22.793,32

Total de Despesas Administrativas e Operacionais (R$) 62.728,66



2.3. DESPESAS DE CAPITAL

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO

2.3.1. DESPESASCOM FROTA DEÔNIBUS Micro
- Vidaeconomicamente útilem anos O
- Valor Residual 0,00%
- TaxaAnual de Remuneração 12,00%

Nota: Método de depreciação: Soma dos Dígitos
Método de remuneração: Antes da Depreciação

2.3.1.1, DEPRECIAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA

Classificação Faixa Etária
por Tecnologia

Micro Conv., Padr. Esp. Micro

0 0 0 0 0,0000

0 0 0 0 0,0000

0 0 0 0 0,0000

0 0 0 0 0,0000

0 0 0 0 0,0000

0 0 0 0 0,0000

0 0 0 0 0,0000

o 22 o o 0,0000

0 0 0 0 0,0000

0 0 0 0

o o 0 0

Fator de Depreciação

Conv. Padr. _ Esp.
0,1364 0,0000 0,0000

0,1227 0,0000 0,0000

0,1091 0,0000 0,0000

0,0955 0,0000 0,0000

0,0818 0,0000 0,0000

0,0682 0,0000 0,0000

0,0645 0,0000 0,0000

0,0409 0,0000 0,0000

0,0273 0,0000 0,0000

0.0000 0,0000

0,0000 0,0000

Custos de Depreciação

. _ Faixa Mie
00 - 01 ano O

01 - 02 anos O

02 - 03 anos O

03 - 04 anos O

04 - 05 anos O

05 - 06 anos O

06 - 07 anos O

07 - 08 anos O

c/ 08 anos O

09-10 anos O

c/10 anos O

Total de Despesas com Depreciação de Veículos un. Micro Conv.
Custo Mensal de Depreciação de Veículos (RS) 0,00 36.677,37
Custo por veiculo/mês (R$/vei.) #DIV/0! 1.676,24

2.3.1.2. REMUNERAÇÃO DE VEÍCULOS DAFROTA

Classificação Faixa EtáriaI , ~7 „
^____por TecnoJogja [

Faixa Micro' Conv.' Padr.i Esp.} Micro Conv. Padr.
00-01 ano O j O Po O 0,0000 1,0000 0,0000
01 - 02 anos 0 0 0 0 #DIV/0l 0,8636 #DIV/OI

02-03 anos 0 0 0 0 #DIV/0! 0,7409 #DIV/0!

03-04 anos 0 0 0 0 #DIV/OI 0,6318 #DIV/Oi

04-05 anos 0 0 0 0 #DIV/0! 0,5364 #DIV/OI

05-06 anos 0 0 0 0 #DIV/0f 0,4545 #DIV/OI

06-07 anos 0 0 0 0 #DIV/OI 0,3864 #DlV/0!

07-08 anos O 22 O O #DIV/OI 0,3318 #DIV/0!

c/08 anos 0 0 0 0 #D1V/0I 0,2909 #DIV/0!

01-02 anos

02 - 03 anos

03 - 04 anos

04 - 05 anos

05 - 06 anos

06 - 07 anos

07 - 08 anos

d 08 anos

09-10 anos

d 10 anos

Total de Despesas com Remuneração de Veículos un.

Custo Mensal de Remuneração de Veículos (R$)
Custo por veículo/mês (RS/veí.)

Total de Despesas com Frota de Ônibus un.
Custo Mensal de Depreciação e Remuneração de Veie (R$)
Custo por veiculo/mês (R$/vei.)

Micro

0,00

#DIV/OI

Esp.

0,0000

#D1V/01

#DIV/OI

#DIV/0!

#DIV/0!

#DIV/0!

#DIV/0!

#DIV/0!

#DIV/OI

#DIV/0!

#DIV/Oi

Conv.

33.590,31

1.526,83

Conv.

70,467,68

3.203,08

MJcro _
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Padr.

0,00

#DIV/0!

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

36.877,37

0,00

Esp.

0,00

#DIV/0!

Padr^ _
0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00:

o.ooi
o,oo|
0,00

Despesa Total

35.877,37

1.676,24

Custo de Remuneração

0,00

#D1V/0I

#DIV/OI

#DIV/D!

#DIV/0!

#DIV/D1

#DIV/OI

#DIV/0!

#DIV/0!

0,00

0,00 _

Padr.

0,00

#DiV/0!

Padr.

0,00

#DIV/0l

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

33.590,31

0,00

0,00

0,00

Esp.

0,00

#DIV/0!

Esp.

0,00

#DIV/0!

Padr.

0,00'
#DIV/0!

#DIV/OI

#DIV/0!

#DIV/0!

#DiV/0!

#DIV/0!

#DIV/0!

#DIV/Oi

#DIV/0!

Esp.

0,00

#DlV/0!

#DiV/0!

#DiV/0!

#DIV/0!

#DIV/OI

#DIV/Oi

#DIV/0!

#DIV/0!

#DIVfO!

#DIV/0!

Despesa Total

33.590,31

1.526,83

Despesa Total

70.457,58

3.203,08



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVOURBANOSÃO ROQUE

PLANILHADE CÁLCULO DO CUSTO

2.3.2. OUTROS ATIVOS FIXOS

2.3.2.1. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS

2.3.2.1.1. DESPESAS DEDEPRECIAÇÃO INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS

Rubrtca Valor Relativo

- Custos de depreciação Inst. e equip. 0,0300

Fator de

Depreciação

324.520.85 0.0300

Total de Despesas com Depreciação de instalações e Equipamentos
Custo por veículo/mês

2.3.2.1.2. DESPESAS DEREMUNERAÇÃO INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS

Rubrica Coeficiente
anual

- Custos de remuneração inst. e equip. 0,0400

Valor Relativo

Total de Despesas com Remuneração de Instalações e Equipamentos
Custo por veículo/mês

2.3.3. ATIVOS CIRCULANTES

2.3.3.1. MATERIAL DÊ ALMOXARIFADO

2.3.3.1.1. DESPESASCOMREMUNERAÇÃO MATERIAL DEALMOXARIFADO
Coeficiente

anual

0,0500

Rubrica

- Custos de remuneração Mat. de Almox.

Valor Relativo

Total de Despesas com Remuneração de Material de Aímoxarifado

Custo por veículo/mês

RESUMO DOS CUSTOS FIXOS

DISCRIMINAÇÃO

Taxa

Remuneração
432.694,46 0,12

Taxa

Remuneração
540.868,08 0,12

un. Despesa Total

(R$) 800,19

(R$)
(R$/ve(.)

800.19

36,37

un. Despesa Total

(R$) 4.049,24

(RS)
(R$/veí.)

4.049,24

184,06

un. Despesa Total

(RS) 5.061,55

(RS)
(RS/vei.)

5.061,55

230,07

Totallzação Cu8toA/eÍc./mês
. Despesas com Motoristas 278.496,90 13.924,85
. Despesas com Pessoal Fiscalização 5.044,04 252,20
. Despesas com Agente de Bordo 67.792,77 3.389.64
. Pessoal de Manutenção 56.708,20 2.835,41
. Pessoal de Administrativo 36.860,33 1.843,02
. Remuneração de Diretoria Pró4abore 6.693,26 334,66
. Outras Despesas com Pessoal ^Benefícios) 172.490,76 8.624,54
. Despesas Gerais Administrativas 27.427,27 1.246,69
. Despesas com Seguros Obrigatório 0,00 0,00
. Despesas com Seguros de Resp. Civil Facultativo 12.507,96 568,54
. Outras Despesas Adm. e Operacional 22.793,32 1.036,06
. Depreciação de Veículos da Frota 36.877,37 1.676,24
. Remuneração de Veículos da Frota 33.590,31 1.526,83
. Depreciação de Instalações e Equipamentos 800,19 36,37
. Remuneração de Instalações e Equipamentos 4.049,24 184,06
. Remuneração de Material de Aimoxarifado 5.061,55 230,07

SUBTOTAL 02 767.193,53 37.709,19



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHADE CÁLCULO DO CUSTO

3. T0TALI2:AÇÃ0 das despesas E CUSTOS SEM TRIBUTAÇÃO

DISCRiMfNAÇÀO Custo Peso

. Despesas de Operação

- Combustível R$ 318.081,69 25.76%
- Lubrificantes R$ 29.263,51 2,37%
- Material de Rodagem R$ 38.528.66 3,12%
- Peças e Acessórios R$ 81.621,91 6.61%
- Pessoal de Operação (Motorista, Fiscalização) R$ 283.541,00 22.96%

- Despesas com Agente de Bordo R$ 67.792.77 5,49%

SubTotal R$ 818.829,43 66,32%

. Despesas de Manutenção

- Pessoa! de Manutenção R$ 56.708.20 4,59%

SubTotal R$ 56.708,20 4,59%

. Outras Despesas com Pessoal

- Outras Despesas com Pessoal (Benefícios) R$ 172.490,76 13.97%

SubTotal R$ 172.490,76 13,97%

. Despesas de Administração e Operacionais

- Pessoal Administrativo R$ 36.860,33 2,99%
- Remuneração da Diretoria R$ 6.693,26 0,54%

- Gerais e Administrativas R$ 27.427,27 2.22%

- Seguro Obrigatório R$ 0,00 0,00%

- Seguro de Responsabilidade Civil Facultativa R$ 12.507,96 1,01%

- Outras Despesas Adm. e Operacionais R$ 22.793.32 1,85%

SubTotal R$ 106.282,14 8,61%

. Custos de Capital - Depreciação

- Veículos da Frota R$ 36.877.37 2,99%

- Instalações e Equipamentos R$ 800,19 0.06%

SubTotal R$ 37.677,56 3,05%

. Custos de Capital - Remuneração

- Veículos da Frota R$ 33.590,31 2,72%

- instalações e Equipamentos R$ 4.049,24 0,33%

- Material de Almoxarifado R$ 5.061,55 0.41%

SubTotal R$ 42.701,10 3,46%

. Totalizaçâo das Despesas e Custos Total Geral R$ 1.234.689,19 100,00%

RESUMO GERAL DOS CUSTOS VARIÁVEIS E CUSTOS FIXOS

DISCRIMINAÇÃO

Total dos Custelos Variáveis

Total dos Custelos Fixos

Total dos Custos Variáveis + Fixos

Custo Peso

R$ 467.495,66 37,86%

R$ 767.193,53 62,14%

R$ 1.234.689,19 100,00%



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO

4. TOTALIZAÇÃO DAS DESPESAS ECUSTOS COM TRIBUTOS

. Transferência Tributada

«Tributo fixado em:
7,00%

DISCRIMINAÇÃO
Custo Peso

. Despesas de Operação '
- Combustível

- Lubrificantes

- Material de Rodagem
- Peças e Acessórios

- Pessoal de Operação (Motorista, Fiscalização)
- Despesas com Agente de Bordo

Despesas de Manutenção
- Pessoal de Manutenção

Outras Despesas com Pessoal
- Outras Despesas com Pessoal (Benefícios)

Despesas de Administração e Operacionais
- Pessoal Administrativo

- Remuneração da Diretoria

- Gerais e Administrativas

- Seguro Obrigatório

- Seguro de Responsabilidade CivilFacultativa
- Outras Despesas Adm. e Operacionais

Custos de Capitai - Depreciação
- Veículos da Frota

- Instalações e Equipamentos

Custos de Capital • Remuneração
- Veículos da Frota

- Instalações e Equipamentos
- Material de Almoxarifado

Totallzação das Despesas e Custos

R$ 342.023,22 25,76%

R$ 31.466,14 2,37%
R$ 41.428.65 3,12%
R$ 87.765,49 6,61%
R$ 304.882,80 22,96%
R$ 72.895,45 5,49%

SubTotal R$ 880.461,75 66,32%

R$ 60.976,56 4.69%

SubTotal R$ 60.976,56 4,59%

R$ 186.473,94 13,97%
SubTotal RS 185.473,94 13,97%

R$ 39.634,76 2,99%

R$ 7.197,05 0,54%

RS 29.491.69 2.22%

RS 0,00 0.00%

RS 13.449,42 1,01%

R$ 24.608,95 1,85%

SubTotal RS 114.281.87 8.61%

RS 39.653,08 2,99%

RS 860,42 0,06%
SubTotal R$ 40.513,50 3,05%

RS 36.118,61 2,72%

RS 4.364,02 0,33%

SubTotal

R$

R$

Total Geral R$

5.442,53

45.915,17

1.327.622,78

0,41%

3,46%

100,00%

5. TOTALIZAÇÃO DOSCUSTOS VARIÁVEIS E FIXOS - TRIBUTADO

DISCRIMINAÇÃO " Custo Peso

. Total dos Custeios Variáveis

. Total dos Custeios Fixos

. Total Geral dos Custeies

R$ 602.683,50 37,86%

R$ 824.939,28 62,14%

R$ 1.327.622,78 100,00%



Roteiro dereferência para cálculo doscusteies com benefícios -Transporte Coletivo Urbano São Roque

Valores de Referência dos Benefícios

Item Rubrica Valor de Referência

m Cesta Básica - Valor unitário R$ 142,00

(B) Convênio Médico e Odontotógico - Valor referência porfuncionário R$ 603,47

(C) Vale Refeição - Valorfacial por ticket R$ 23,00

(D) Café da Manhã - Valor unitário de referência porKits servido porfuncionário R$ 2,00

(E) PLR- Participaçãonos Lucrose Resultados - Valorpor funcionário RS 1.700,00

Parâmetrosde Céhulo - Dados da Planilhade Custo TransporteColetivo

Item Rubrica

Composição da Frota

- Frota Operacional

Referência Planilha

b.l.) «n.

(veíc.)

Serviço

Tranporto Coletivo

20

(G)
(H)

Fator de Utilização Pessoal de Operação

- Fator de Utilização Motorista

- Fator de UtilizaçãoFiscalização

Monitor

"c.5,)

cQ.)

un.

(func./veíc.)

(func./veic,)

Vaioras

2,76

0,0S

- Número de Funcionários Monitor (func.) 34

..JJ)

Pessoal de Manutenção

• Coeficientemensal de Pessoal de Manutenção
C,8.) un.

(%/pes.op.)

Percentuai

lI "7a. m.

ÍM

Pessoal Administrativo

- Coeficiente mensal de Pessoa! Administrativo

c.Ô) un.

(%/pes.op,)

Percerrtual

7 1^,(Ky% a m.
Roteiro de Cálculo do Número de Beneficiários

item Parâmetros Fórmulas Total

m) Número de furicionárío M = INT({(G H) x F) x (1*(J * L})'*'l)) 108

m Médiadlariade kitsservidos: N- lNT(M/3) 36

iO) Média de Functoi^ários de retorno das férias: 0-INT(M/12) 9

INT-=Punção que arredonda um númeropara baixoaté o númerointeiromeispróximo.

Método de cálculo das Despesas Mensais

item Despesas Mensais Programada Fórmulas
Valores

Mensais

(P) Cesta básica P=(AxM) R$ 15.336,00

(Q) Convênio Médico Q=(BxMj R$ 65.174,76

(R| Vale Refeição R=(Cx3ÒxM) R$7Z620.00
(S) Café da Manhã S = (Dx30xN) R$ 2.160,00

(T) P.L r7 T:^(ExO) R$ 16.300,00

íü) Total das Despesas com Benefícios ü = fP + Q + R+r+U> R$ 171490,76

(V) Frota Operacional V'F 20

Custo por Veiculo Operacional X^(V/F) R$8.624,S4



SERVIÇODE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO

RESUMO DAOPERAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO

. Total Gerai dos Custeies

Valor do Subsídio Mensal

RESUMO - FECHAMENTO

TARIFA BÁSICA R$

TARIFAS

9,00

Custo

R$ 1.327.622,78

R$ 869.823,78

VALOR MENSAL

TARIFA SOCIAL (AQUISIÇAO ANTECIPADA
DE CRÉDITO ELETRÔNICO) R$ 3,00 R$ 59.322,00

TARIFA SOCIAL (PAGTO EM DINHEIRO
DENTRO DOS COLETIVOS)

R$ 3,50 R$ 162.851,60

TARIFA ESCOLAR R$ 4,50 R$
-

VALE TRANSPORTE R$ 5,50 R$ 235.625,50

TOTAL DE RECEITA R$ 457.799,00



Km a deduzir - São Roque - Março/2021

Motivo

Paralisação - Protesto Sindica

Quilometragem total ônibus 624



'^i'" SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
dÍsÍ rÍtO INDUSTrLu MaTrInOUF .SP DESTINATÁRIO: JITODIA TRANSPORT.TURISTICA LTDA -ROD.RAPOSO TAVARES, 720 -SL.Ol
tiATA l)f: RECElilMKNTO pDENTIFIC.AÇAO EASSINATURA DÕllECHBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EmItENTiT

CHAVE DE ACE.SSO

NF-e

N". 002.027.854
Série 000

Petrobras Distribuidora S.A.
Rod Pres Castelo Branco, K.m20, 720

Jardim Mutinga - Ofidd.J-ílOO
BARüHRI - SP I-onc/Fa,x: 40022040

ÍNA IUREZA DA OPERAÇÃO '

i Vd. Cinb./Lub.Adq.ou recb.de 3o desta cons.ou usu
INSCRIÇÃO E.STADUAL '̂ NSCRIÇÃO MUNICIPAL

206005130116 1
DESTINATÁRIO / REMETENTE

TÍÕMhTrÃZÂOSCICIAL " "•

iJUNDlA TRANSPORT.TURISTICA LTDA
íENDEREÇO ~

IrOD.ILáPOSO TAVARES, 720 - SL.Ol P
:MUNICÍPIO TTÜ

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fi.scal eletrônica

0-EN TRADA fTl
1- saída LD

N°. 002.027.854
Série 000

Folha l/l

3521 0334 2742 3300 6488 5500 0002 0278 S413 3416 5966

Consulta de autenticidade no porlal nacional da NF^e

www.nfe.fazcnda.güv.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
TRÒTOCOLO DE .AUTORIZAÇÃO OE USO

1 135210226563258 - 02/03/2021 04:29:23
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUDST. TRIBUT fcNW

34.274.233/0064-88

50.958.412/0008-83
BAIRRO/DISTRITO TcEP

, DISTRITO INDUSTRIAL 1 18120-000
]UF |FONE /FAX UNSCRIÇÀO ESTADUAL

SP i 432087294119

Ü2VrAi3AEMiSS.\0

02/03/2021
DATA DASAÍn,A/f-:STR.AD.\

02/01/2021
HORA DASa'iDA,'EN ÍÍADA

04:26:41iMAIlUNOUE
FATURA / DUPLICATA

fNiim #01
jVaic. 17/03/2021
tVaJor RS 39.338.00

CÁLCtTO UO l.MPOSTO
(ÕÃstüÊTÃrÃx)irM.s TvÃLor"DOICMS

1 LQSi 0.001
jVALOR IX)FRETE JVALOR DO SEUURO ÍDFSCONTO

S OASF.DF.CAlC.ICMss,T. VALOR DO ICMS SUBST. TV. IMP. IMPORTAÇÃO Tv7ICMS UF RE.MET. ]V. FCPUFDE

Moi _jyLol OM MW 0^
URO iDFSCONTO [OUTRAS DESPES.AS [VALOR TOTAL IPI [vTlCMSUF DEST. ]V. TOT. TRIb"

V.FCPUFDEST. pALORDOPlS |VTOTAL PROUUTtiT
0,00 0,00 39.338.00

V. TOT. TRID. ÍVALOR DA CüFINS ]V. TOTAÍ. DA NOT.Ã ^

TRANSPORTADOR / VOiAIMES TRANSPOR! APÓS
TnOME / KÁZAÒ SOCIAL ' ~ " l^RKTE

Ieucudes RENATO c.ARBUio TRA.NSPORTES 0-Porcontado Reinj
ííndhreço

;RI)A 2 CJ 49
jOUANTIDADE jESPÉCIh |MARCA
i 10000 1 GRANEL
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

|cÔD!GO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO /SERVIÇO
; otx!tK«4i<)™)Oíon674 OLEO DIESHL B SlO

ONU 1202 OLEO DIESEL 3 jll / ICMS relido na fimtc
cnnronnc Conv.íCMS I iO/07 - BC R$ BS.S.^iO.OO - ICMS
relido RS 5.127,15 / IPI nao tributado ou aliquola 7<irocf.
Decreto 8.950/2016 do MF! Boletim Conf:
050002080856 / Envelope .Aino.sua Testemunha:
F9999999/ F9999999/ Valoi apio.ximudo dos tributos
Federais: RS 3.128,30, Estaduais: RS 5.127,15 ,

í Municipais: RS0,00 . ' Retidona compra:BASEICMS
I ST--38.550,00pSí-l3,30 VALORICMS ST-5.127,15

DESCRiCAO DO PRODUTO / SERVIÇO

Tcôdígoantt

[NUMERAÇÃO

IPLACA DOVEÍCULO

RIO CLARO
ÍPESO bruto

8.255,451 39.338,00;

- 56.385.834/0001-17
UF [INSCRIÇÃO E.STADU,\L

_SP_1 587001913118
ÍPF.SOIJQUUX)

8.398.0001 8.391M?8,000j

VALORCFOP ÜN QUANT

5656 ' L í lo.aw.oftúo 3.93381 39.338.0ôj

B.CALC VALOR
ÍC-MS j ICMS

'o,00 o.00

DADOS .ADICIONAIS
TNFüR.\lAÇÕESCONlPLEMRNTAnÊS ' " ~~ ~~
Inf. Contribuinte: CRF.DENCIAMKNrO COMUNIC. DEAT SERIE XFH 05/2007 DE 21/12,'2007/ Motorisla: ROBSON ARRUDA/
No do lacre: «12.56330 / 0112.59581 / 00259.582 / 00239583 / 00259584 / 00259585 / 00259586 / 00259.587 / 00259588 / 00259589 /
00239590 <00259591 / 00259592 / 00259593 / No do lacre: 00259594 / 00259595 / 00259596 / 00259597 / 00259598 / 00259599 /
00259600/ Escopo doCcrtif.íSO-9001, No. QSC-4524: fabricacao c serviços associados pamolcos luhcs c isolantcs / Tipo
Doe.Vendas; Z700 Venda Produto.s - Ord.Vciida(s): 0249158964 - Faíuranicnío; Oi 66750954 - Conceito dc Pesquisa: JUNDIA MAl/
N. Transporte: 4032841381 /CIF- Rodoviário .'PLACA VEICULO: IZK7J35 , ENN2G35/
Inf, fisco: Valor aproximado dostributos Federais: R.S 3.128,30 , Estaduais: RS 5.127,15 , .Municipais: RS 0,00. / Declaro que os
produtos pengoso."» cstao adequadamente classificados, embalados, identificados, c estivados parasuportar os riscos dasopcracocs dc
transporte c que atcmlem as exigcnc-iasda regulamentação.

Impressoem3 l;í).i/202i m 17 09:26 NoUisfiscuis /ierendiuiatpeh Arqt$ivei -

[RESERVADO AO FI.STO

PtíWtvdhy NFePHf^Á



eireli os produtos E,'0,U serviços constantes da nota fiscal

Íe?1Í™ transportadora turística
í>ATA DH RECEBIMENTO ÍDENTIFÍCAÇAO E ASSINATI^RA DO RECEDEDOR

NF-e

N". 000.336.734
Série 002

IDBNTIFICAÇÃO DO emitente'

CESTA BASICA BRA.SIf, COMERCIO OE ALIMENTOS EIRELI

AVENIDA CABO BASILIO ZECHIM JÚNIOR, 106 I
JARDIMNOVO II - IJ5Ü2-J46 |

RIO CLARO - SP Fnne/Fax; 193522S3I0

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

O-ENTRADA íTl
1-SAÍDA LiJ

000.336.734
Série 002

Follui J/2

CHAVE DE ACESSO

3521 0304 1085 1800 0102 5500 2000 3367 3410 9199 1442

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br.^portal ou no site da Sefaz vXutorizíidora
"PROTOCOLO DE ÃUTORiZAÇAO DE USO

135210237095087 - 04/03/2021 07:54:37

[NATISRFZA Í)A OPHRAÇÃO
l VENDA NO ESTADO
IiXSCRIÇÀO ESTADUAL pSsCRICÂO MUMICIPAI.
i 587137842110
DESTINATÁRIO / RF-MKTRNTF.

•'ÁXÍMILí R.\2AüSOCiAL

iJlIINDiA TRAiNSPORTADORA TURÍSTICA LTDA
11-:N ~—

IINSCWCAO ESTADUALDO SUBST.TKItiUr.

04.108.518/0001-02

i 50.958.412/0008-83
BAIRRO/DISTRITO ÍCEP

[RODOVIA RAPOSO TAVARES. 720 1DISTRITO INDUSTRIAL 18120-000 I 04/03/2021 !
pF [fone; FAX pSCRlÇAO ESTADUAÍ ÍHORA DA^^/vEnTraÍJÃ '

[MAIRINQUE SP 1533883500 432087294119 07:54:29
FA TURA / DUPLICATA

fNuin- ÔOl"
jVénc. 10/04/2021
L\'_a!or RS í9.170.00
CÁLCULO BO IMPOSTO

rii*ASE; nn VÁU\ UoIcmsAvALOR DO iCMS yüASf. "mi CAIC. ICMS RT.TvaLOíÍ ÍxTÍcMS SÜBST TV. ÍMPTiMPOItÃCÂoIv. ÍCMS ur REMFT |v, FCP UF DEST. Tv'AI.OR do P!S Tv TOT^rirpRODUT^
4.423^— ^..774,22; Ojol 0,Oo| MÍU 0. 001 Q.Ool 43.441 19.170.00VALOR DO FRETE ÍVALOR DO SEOURO |DESCONTO lOUTRAS DESPESAS ÍVALOR TOTAI, IP! PÃÍCMS UP DEST. Tv. TOT. TP.IB, [VÃLÕR DA CÕEiNS [V. TOTAL DA NOtT"]

filfiol Míll. o.ooi o.ool o.ool o.ool 3.763.261 200.111 19.170.0oj
transportador / VOLUMES TRANSPORTADOS

ÍNOMÊiiÁíAo socíál ^frete IcòoKjOAKrr Íplàca doveículo rüF ISSB77W T

DATA DA EMISSÃO

04/03/2021
[DATA DA SA!!)A/ENTR,\DA

04/03/2021
ÍHORA DÁSAÍDAíENTRADA

07:54:29

3.763.261 200.111 19.170.00i

jCODIGOAKTT

iCESTA BASICA BRASIL j3-P. 6prte. por conta do Retn[ | j | 04,108.518/0001-02
jENDEREni município ' UF ' INSCRIÇÃO ESTADUAL
[AVENIDA CABO BASILIO ZECHIM JÚNIOR RIO CLARO SP
QUANTIDADE :ESPÉCIE ~^^ARCA ™ —— NUMERAÇÃO " ^ESO BRUTO " IPESOl-ioUIDO

1 cesta [ CBB J 3.859.6.501 3.817.80fl
DADOS IWS PRODUTOS / SF-RViÇOS '

f:óDiGO produto! descrição do produtó; serviço ncm/sh ocst cfop un quant mi:?? Xí.í-S" '̂ '4!;,"CTXúq alíil
J « UiSil ICIAx. ÜLdL JuMo IC-mo iPI ÍC-MS fPÍ

I 00022 jÃCHOCÕLATADO I3M PO 40ÕORS 18069000 060 .S405 UN 'laS.OÕcio ~ i,l2ÕÕ 583.20 0,00 ü,Oo"~~"o, Ooi oll»
5 iRctidona compra;BASEICMSST^d76»I3 pSt=l8.00
I [valor ICMS ST-26,93

IPLACA DOVEICULO ÍUF fCNPl/CPF

RIO CLARO
Ipeso bruto

04.108.518/0001-02 I
UF TNSCRIÇÃO ESTADUAL I

SP I j
Ipeso iJouiDo ^

3.859.6501 3.817.800

"ÕS()Í,3 W'ÜCAR REFINADO 01 kg''
Retido na compra: BASE ICNIS ST-1.421,54 pSl-18,00
valor ICMS ST==40.!0

17019900 060 5405 PC 540,0000 2,63001 1.420,20 O.OOl 0,00 0.00

I 00002 ARROZ TIPO 105KG 1006302! 020 5102 UN 270.0000 18,7500 5.062,50 ÒloO 1.968ÍI 354 3*9'
I pRcdBC-61.11%
r ' 08896 BISC0ltÕ¥EC'HEAD'd'r!2G^^^ 'T9053'ÍãíT4Õ5''''PC" I35.fl'00fl r,2300 " "•"•(),00 """0700 07(10 '

Retidona compra: BASBICMS ST=177.I8 pSl=I8.00
|VA1.0RICMSST"9.53 j

08115 CAPE TORRADO MOID() V.ACUOSOOGRS 09012100 060 5405 ' 'PC' 135.0000 ' T^OÍ!'"1 [001.70 ().00 0.00 Õ[o'0
Retidona compra; BASE ICMS ST=939,36 pSt-18,00 l
VALOR ICMS ST-30.33 j

08385 ÇAJXA ra;PA'l'ELA07p7E^ _ 71 ['// ""/[[[isígjÕÕo/[[[([«r'[ uF ' IA?lÕÕ """'662,85 """«,Ôo' 662,Í5 "
Í0449 EXTrIaTO DE TÓMÀTÊ JÁOGRS 2ÓÕ29Õ9o' Ó6Õ 5405 SC I35,oboO 1,2700 17Í.45 ' 0,00 0,M)'' "oloo"

19053100 060 .5405 PC 1135,0000 1,2,300 166,05 0,00 0.00 O.OOl

0.00 0.00

1106 mo 090 5102 PC 135,0000 1,3500 182,25 0,00 41,92 7.55il( lOOlO I 020 5102 PC 133.0000 3.3300 449,5Í| 0,00 236.(10 31.47 "
'(17133399 l' 02Õ 5102 'pc" 540.0000 '5',9m "37213,Õõj Ó,ÕÒ ' Í349,34 224,92

08385 CAIXA DFPAPELAOPETD I

Í0449 " EXTR,ATÒDET(>MÀtÊ'340dR"s
Retido nacompra; BASF. ICMS ST-181.33pSt"18,00 I
VALOR J MS SI 10,28 I

Totso " éArikh NDidcASOOGRS i
00028 FARINH OOIKG ' ' |

pRcdBC-A/.,./To
"0()i(i2^ 'feijão C.ÃR'lÒC~A"TlrÓ 1OÍKG"

pRcdBOfil.i 13.

08816 GÓIÀI3ADA300C.RS'
Rendo na compra: BASE ICMS ST=235,38 pSt-18,00
VALOR ICMS ST-16.85

'(18221 ' 'odlABÃbMÕÕGRS
Rctid.s!i.a 10. irni BASE ICMSST=383,33 pSt-18,00
VALOR ICMS ST 27,45

20079910 060 5405 PC 135,0000 1.4600 197,10 0,00 0,00 0.00

20079910 060 5405 PC 135.0000 2,1200 286,20 0,00 O.OO! 0.00

DADOS ADICIONAIS
i.NRJRMAÇÔK.S COVIPLEMEISTAHES
Inf, Contribuinte; üti BRUTO: 9077,4 - BC: O- AIJQ: O- ICMS: O
m BRUTO: 889.65 - BC; 468,22 - ALIQ: 13.3 - ICMS: 62,28
m BRUTO: 662.85 - BC: 662,85 - ALIQ: 18 ^ ICMS: 119,31
fih BRUTO: 182,25 - BC: 41,92 - ALIQ: 18 - iCMS: 7,55
mt BRUTO: 8357.85 - BC: 3250..38 - ALIQ: 18 - ICMS: 585.08
ftrf IMP REC POR SUB TRIQ ART 313W #4 BC RED.47,.37% ART.3. AN 11RICMS ## BC TRIB. 18% «f ISENTO PARCIAL
CONFORME DECRETO 65.254/2020 UU BC RF.D 61.1ART,3.ANX II RICMS./2flOO Eroaildo Dcslinai.írio: nfc(/|iun<iia.tict
Valor Aproximado dos Tributos : RS .3.76.3.26

Imiiremiem 3INiMlOl!«r 1 NoimJixcaisgemtJciítdets peíu Arífuívei - miM\Àrqulml.ímm.he

IRESERVADO AO FISCO

Pí/uenM by NfePfíTb



mENTiFKACÃo DO EÁfmmf:

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

CESTA BASICA BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
AVENIDA CABO BASILIO ZECHIM JÚNIOR, lOfi

JARDIM NOVO II - 13502-546
RIO CLARO - SP Fone/Fax: 1935225310

ÍNATliREZA DaTjPBRAÇAü"

INSCRIÇÃO ESTADUAL

587137842110

VENDA NO ESTADO
[INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0 - ENTRADA ,
1- SAÍDA U

N°, 000,336.734
Série 002

Folha 2/2

[ CTIAVE DE ACESSO

3521 0304 1085 1800 0102 5500 2000 3367 3410 9199 1442
>0«734 —-
^Q2 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

wvv'w.nfe.fa2cnda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorízadora
[PROTOCOLO DÉ'ÂufÕRlZA.ÇÂÕDÊ"Í^ ~

135210237095087 - 04/03/2021 07:54:37 __
INSCRfçA~0 ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. tcNPJ

04.108.518/0001-02
DADOSDOS PRODUTOS/SERVIÇOS

fcoíCiO produto! descrição ÜO produto/serviço 1NCU^SFÍ ! CVCS1- ICFOP IUN FqUANT I I I R;CALC I VALOR | VAU)rTOTq. jALiQ."]
i L I j { I UNn f TOTAL DESC ICMS ICMS FPf ICMS I IP!

LEITE EM POINTEGRAL 400CiR.S 04022110 Ô60 5405 SC 135,0000 9,2300 1,246,051
Rcíidoniicompra: RASE!CMSST«!-í99,26pSt^l8.00 ^
VALOK ICMS ST«33,I3

MACÂRRAO SEMOLÁ 500GRS ESPAGUETE 19021900 020 5lÒ2 PC 270"0Ò00 fôloo ' 44010
pRcdBC=47.37%

OLEODESOJA 900ML i50790Íl 060 "5405 LT 540.0ÒÒO 62900 " 3396Í0
Relido na compra; BASE ICMS S'T>3.50ü,77 pSt'l8.00 |
VALOR ICMS .ST^^84.85 í

í 19021900 1 020 I 5102 PC 270.0000| 1,6300 440,10

25010020 020 5102 | PC 135,0000 0,6100 82,35

Í6Õ4BI0 " m 54tó t?" nsiodO ' "3,6ÒOO| 486,00

SAL REFINADO 01 KG
pRcdBC-6Í,l 1%

SARDINHA NOÓLEO125GRS"
Relido na compra: BASE ÍCMS ST-631,36 pSt-18,00
VALOK. ICMS ST-37,34

i'kMPERÓ cbMPLETO30ÕCH<^
Relido n-d compra: BASE ICMS ST=124,89 pSt-i 8,00

1VALOR ICMS ST^^8.63

"ÍYlí>Í902rf"~060"" '"5405 SC' Í35,'í)í^m ""Yoiõd' 122.85 '

Impresso cm J 7:09:44 \'otaxJbcítis ^rcnémim paio Arijuhci -

0,00 231.62

Poisarsd by NFaPHPt
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J U N D I Á - N E

Exmo- Sr. Prefeito,

Jundiá Transport^ora TurístKa Ltoa, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ (MF) sob o n" 50.958.412/0001-07, vem respeitosamente perante sua

presença, encaminhar a planilha da tarifa técnica referente ao fechamento do mês de

fevereiro/2021, para as devidas providências.

Aproveitamos para reiterar os nossos protestos de elevada estima e consideração.

São Roque/SP, 02 de março de 2021.

Jüufid(ÍTrái^3orl2Hjora Turística Ltda.

Ao

Exmo. Sr. Marcos Augusto Issa Henríqt^ de /^újo
Prefeito da Estância Turística de São RcK|ue/SP

Jundlá Transportadora Turístka lida.

CNPJ-. 50.958.412/0001 07 « I.E.: 669.Ó22.761.110

Av. Of. Armando Pannunzio. 1803, Saía 1 - Sorocaba - SP - CEP: 18.050<300

\ +55 15 3388.3500 # wwwjundla-net



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃOROQUE

PLANILHA PARA COiWPOSIÇÂO DE DADOS -PREÇOS DE INSUMOS

Data de Referência:

- Dia, MêvS e Ano Vigente

Ano Vigente
- Ano Vigente
- Total de Dias do Ano

Período Referencial de Custos
- Total de Dias Üíefs
- Total de Dias de Sábados

Iptal de Dias de Domingos/Ferládos
Total da Dias do fWès Vigente

Composição dos Dados Básicos
a.) Dados de Preços de Insumos
b.) Dados Operacionais
c.) Dados Percentuais e Coeficientes

a.) Dados de Preços de Insumos
a,1.) Insumos Básicos

- Preço de 1 litro de óleo diesei

Preço ponderado de 1 pneu novo
Preço de 1 recapagem

01/02/21

2021

365

21

4

5

30

fevereiro de 2021

Preço ponderado úe 1 chassi

Preço ponderado de 1 carroceria
Preço ponderado de 1 veículo
Preço ponderado de 1 veículo s/ rodagem

un. Frota ^

{R$/t) 3,7576

Micro ônibus
(R$/pneu) 0,00 2.317,57

(RS/rec.) 0,00 395,00

Micro Convenc. Padron Especial
(R$/chassí) 0,00 288.916.37

(RS/carroc.) 0,00 216.687.30
(R$fveic.) 0,00 505.603,67 0,00 0,00
(R$/veíc.) 0,00 491 698,26 0.00 0,00

Micro Ônibus
(R$/veíc./ano} 0,00 0.00

fR$/veic./ano} 0.00 6.917,28

un. Riso Salarial
(RS/mês) 3.346,63
(RS/mês) 3.346,63
(RS/més) 1.322.92

- Valoranual do seguro obrigatório por veículo
- Valoranual ponderado do seguro de R,C Fi"

a.2.) Salario Base
- Motorista

- Fiscaí/Despachaníe
- Agente de Bordo

a,3.) Outras Despesas Cf Pessoal

- Outras Despesas com Pessoal
un.

(R$A/eíc./mês)

a.4.) Outras Despesas Administrativas e Operacionais'""
• Outras despesas administrativas Operacionais (RSA/elc /mês)

Nota

"- CompreendeIodas as tecnologias da frota.
- Compreende apenasos veículos dotipo convencionai, paaron e especial

(1) - Seguro de Responsabilidade Civile Facultativo
(2) -Compreende despesas de BENEFÍCIOS coipedidos conforme acordo coletivo (valor por veicuio operacional)
(3) -Compreende despesas de serviços de man/tençâo do sistema de bilhetagem eletrônica

Valor

8.032,90

Valor

1.036,06



SERVIÇO DE TRANSPORTECOLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - DADOS DE PRODUÇÃO

b.) Dados Operacionais

b.1.) Composição da Frota un. Micro Convenc. Padron Especial Frota Total
- Frota Efetiva em Operação (veio.) 0 20 0 0 20

fTécnica (vele,] 0 ^ 2 0 2
- Frota Total (vele.) 0 22 0 0 22
* Percentual de Frota Reserva Técnica 0.00% 10,00% 0.00% 0.00% 10,00%

b.2.) Classificação Etária da Frota un. Micro Convenc. Padron Especial Frota Total
- Veicules de 0 a 1 ano (veie.) Ü 0 0 D 0

- Veicules de 1 a 2 anos Çveíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 2 a 3 anos (veíc.) 0 c Q 0
- Veículos de 3 a 4 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 4 a 5 anos (veíc) 0 0 0 0 0
- Veículos de 5 a 6 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 6 a 7 anos (veie.) 0 0 0 G 0

- Veículos de 7 a 8 anos (veíc) 0 22 0 Q 22

- Veículos 0/ + 8 anos (veíc) 0 0 0 0 0

' Veículos de 9 a 10 anos (veíc.) 0 0 0

- Veículos Cl + 10 anos (veíc.) 0 0 0

Totalização (veíc.) 0 22 0 0 22

- Idade Média da Frota 0,00 7,00 0,00 0,00 7,00

b.3.) Quiiometragem Mensal Programad un. Micro Convenc. Padron Especial Total (km)
- Quilometragem Efetiva (km/mês) 0,00 148.478.00 0,00 0.00 148.478,00
- QüiloíTietragem Ociosa (Km/mès) 0.00 14_847^30 0,00 0,00 14.847,80
- Total de Quilometragem (km/més)

o
o

o

163.325,80 0,00 0,00 183.325,80
- Perc (%) de km Ocioso 0.00% 10.00% 0.00% 0.00% 0.00%

b.4.) Percurso Médio Mensal un. . Micro Convenc. Padron Especial Total (km)
- PMM (km/veíc./mês)i 0,00 8.166,29 0,00 0,00 8.166,29



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE
PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS -COEFICIENTES DE CONSUMO EÍNDICES PERCENTUAIS

c.| Coeficientes deConsumos, Fator de Utilização e Parâmetros Percentuais

Custos Variáveis

C.1,) Combustível

- Coefioente de consumo de óleo diesel

C.2.) Lubrificantes
- Coeficiente de consumoequivalente em combustive!

C.3.) Material de Rodagem (Vida ütlí)
- Vda útil de um Pneu Novo:
- Vida útil Recap./f^ecauchutagem:
- de jogos p/ ônibus;
- N.^ de Recap./Recauchutagem p/ Ônibus;
- Unidades p/ jogos:
- Vida Útil Total (Pneu+Recap./recaÍchutagem)

0.4 ) Peças e Acessórios

- Coefic:enie mensal de consumo

Custos Fixos

Micro Convenc.
0,0000 0,4348

Padron Especial
0,0000 0,0000

Coeficiente

0,0400

un.

(e/km)

un.

Micro Convenc. Padron Especial un.

0 30,000 0 ô kin
0 30.000 0 0 km
0 1 0 0 km

0,00 2,00 0,00 0,00
0 6 0 0 un.

0 90.000 0 0 km

Coeficiente

0,0083

PMM

8.166 (Cí

un.

jef/rnés)

Pessoal de Operação, Manutenção, Administrativo, Djretoria e Encargos Sociais

C.5.) Fator de Utilização Ressoai de Operação
- Fator de Utilização Motorista
- FaiOf de Utilização Pessoalde Fiscalização

C.6.) Agente de Bordo
- Número de Funcionários Agentede Bordo

C.7.) Pessoal de Manutenção
- Percentual mensal de Pessoal de Manutenção

C.8.) Pessoal Administrativo
- Perceínua! mensal de Pessoal Administrativo

C.9.) Remuneração da Diretoria (Pró-labo^^
- Base de cálculoda Remuneração de Diretoria

C.10.) Encargos Sociais
- íoíal percentual sobre saiáno base

un.

(func./veic)
(fune./veie.)

un.

(íunc.)

un.

{%/pes.op.)

un.

(%/pes. op.)

un,

(un./sal. mol.)

un.

(%)

F, U.

2,3656

0.050

Qtd.

36

Percontual

20,00%

Percentual

13,00%

Quantidade

2

Perceiitiícal
50,72%

a m



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - COEFICIENTES DE CONSUMO EÍNDICES PERCENTUAIS

Frota de Veículos

C.11.) Dosposas Gerais e Administrativas un.
- Percentuai anual de Despesas Gerais e Administrativa (%}

C.12.) Instalaçõese Equipamentos
- Percentual anual de depreciação
- Percentuai anual de remuneração

C.13.) iVíateriai de Aimoxarifado
- F^ercentual anual de rernuneraçâo

c,l4.) Vida Economicamente Util da Frota
- Vida útil em anos

C.16,) Valor Residual

- Percentual residual de veículos

c.16.) Taxa Anual de Remun. do capital imobilizado
- Taxa anua^ de remuneração

Tributação

c 17.) Percentual de Tributação
- PiS

- COFINS

- ÍSS

2% SOBRE Q FATURAMENTO (INSS)
- Total Tributação

un.

(%)

(%)

un.

{%)

un. IVlícro

(anos) O

un. Micro

(%/veíc) 0,00%

un.

(%)

Percentual

3,00%

Percentual

3,00%

4,00%

a. 5.

a 3,

Percentual

5,00% a, a

Convenc. Padron Especial
10 O o

Convenc. Padron Especial
25,00% 0,00% 0.00%

Frota

12,00% a. a

0,00% a. rn,

0,00% a m

5,00% a. rn.

2,007o 8. m.

7,0Ô7o a. rn



SERVIÇO OE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO

1. CUSTEIOS VARIÁVEIS

1.1. DESPESAS DE COMBUSTÍVEL

- Coeficiente de consumo

- Despesa com óleo díesel

Total de Despesas de Combustíveis

un. Micro Gonvenc. Padron Especial
Total

0.0000 0,4348 0,0000 0.0000
0,00 266.824,65 Q.QO 0,00 266.824,65

(RS) 266.824,65

(e/Kl

(RS)

1.2. DESPESAS DE tüBRIRCANTES Cosflclente un.

' Despesa com lubrificantes 0,0400 (RS)

Total de Despesas de Lubrificantes

Micro Convonc.

0.00 24.547,87

Pãdron Especial
Total

0,00 Ô.QO 24.547,87

(RS) 24.547,87

1.3. DESPESAS COM MATERIAL DE RODAGEM un. Micro

- Vida útií de um pneu novo Kni O
- N.''dejogos p/ônibus un q
- N." de Recapagem/Recaucutagem p/ônibus un. 0,00
' Unidades p/ jogos un O

Converrc. Padron Especial

90,000

1

2,00

6

Cálculo das despeses c/ material de rodagem un. Micro Convenc.

- Despesa compneu (r$) q.OO
- Despesa com reeapageni/recaychutagem (RS) 0.00

Total de Despesascom Material de Rodagem

1.4. DESPESAS COMPEÇAS E ACESSÓRIOS

- Coeficiente de Consumo

- Despesas com Pêça.s e Acessórios

Total de Despesas com Peça e Acessórios

RESUMO DOS CUSTEIOS VARIÁVEIS
DISCRIMINAÇÃO

. Custeio do Combustível

. Custeio dos Lubrltícantes

Custeio doMaterial deRoda^m
• Custeio dePeças e Acessórtjs
SUBTOTAL01

{%/rnês)

mm

m
R$

RS

RS

"is'"

25.234.60

a. 601.83

Micro Convenc.

).0Ü00

0.00

0,0083

81,621 91

Totalizaçào
266.824,65

24.547,87

33.836,42

406.830,85

O

O

O.OÜ

o

ü

o

0.00

o

Padron Especial
Total

0,00

0,00

0.00

Ô.QO

25.234,60

8.501,83

(R$) 33.836.42

Padron Especial
Total

0,0000 Q.OOQO

0,00 ü.üO 81.621,91

(RS) 81.621,91

Custo/yôic./mês
13.341,23

1.227,39

1.691,82

4.081,10

20.341,54



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÂO ROQUE
PLANILHA DE CÁLCULO DOCUSTO

2. CUSTEIOS FIXOS

2.1. DESPESAS COM PÍSSOÃÍ.

2.1.1.1. DESPESAS COM MOTORISTAS

Salário Base de Motorisa Fator de Uülizaçâo

3 34663 2,366

Total de Despesas com Motoristas

Frota Operacional Encargos Sociais Despesa Total

20 5072% 238648.62

(R$) 238.648,62

2.1.1.2. DESPESAS COM FISCALIZAÇÃO

Salário Base de Fiscal Fator de Utilização

3346,63 0050

Total de Despesas com Pessoal de Fiscalização

Frota Operacional Encargos Sociais Despesa Total

20 50.72% 5044,04

Total de Despesas Pessoal de Operação (Motorista e Fiscal)

11.1.3. ibiiPÈSÁS COM ÁGENTÉ DÊ BORDO
Salário Base de Agente de Bordo Quantidade de Funcionários

1.322,92 36

Totalde Despesas com Agente de Bordo

2.1.2.1. DESPESAS COM PESSOAL ÍDÊ MANUTENÇÁÒ
Base de cálculo (Despesa c/ Pessoal de Operação)
- Despesas com Pessoalde Manutenção

Total de Despesas com Pessoal de Manutétçâo

(R$) 5.044,04

(RS) 243.692,66

Encargos Sociais Despesa Total

50,72% 71 780,58

(R$3 71.780,58

Coeficiente Despesa Total
02000 48.738,53

(RS) 48.738,53



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE
PLANILHA DE CÁLCULO DOCUSTO

2-í"í 'pWsÒÁL DE^ÂOirNifRAÇÁÒ' ~'

2.1.3.1. O&SPESAS COM PÊSSOAL ADMINISTRATIVO
• Despesas coni Pessoal Administrativo

Total de Despesas com Pessoal de Administrativo

2.1,3.2. RÉiâuriiRAÇAO DA DIRÉfÒRÍÁ (PRÓ LABORE)
- Despesas com Remurieração da Direíoria

Total de Despesas com Remuneração da Diretoria (Pró-labore)

Total deDespeiâs com Pessoaídí Admi^^

Coeficieine Despesa Total
d. 13C>ü i {ji}

(RS) 31.$80,06

Qtd. PisoSalarial Despesa Total
2 6.693.26

m) 6.693,26

(RS) 38.373.31

2.1.4. OUTRAS DESPESAS COMPESSOAL
- Outras Despesas com Pessoaí {Benefícios)

Total de Outras Despesas com Pessoal

Frota Operacional ValorÍ3Õr Veiculo Desoesa Total
20 S,G32,9Q

2.2. DESPESAS ADMINISTRATIVAS È ÕPÉRÁCI^^^^^

2.2.1. DESPESAS GERaÍS EAOMÍNlSTRAfiVAS
Despesas Gerais e Aomin.strstivas

Total de Despesas Gerais e Administratlvâs

2.2.2. BÉSf^SAS CÒM^SE^ROS

2.2.2.1 Despesas com Seguro ODOgaíófiO

Total de Despesas comSegurosObrigatório

2 27 2 Desper,or> •:zom Seguro de Resp Civií kIlüIÍ

Total deDespesas com Seguros deResponsabilidade Civil Facultativo

Totaí deDespesas com Seguros

un.

(velc./niês)

un.

iveíc ,'fnês,»

un.

ivetc./mès)

(RS) 100.658,00

Coeficiente Despesa Total
0,0025 27427.27

(RS) 27,427.27

Vir. Seguro Despesa Totaí
G.OO 0 00

i 0.00

Vir.Seguro Despesa Total
5T6,44 12,507.96

{RS} 12-507.96

í RS) 12.507.96

2.2.3 ÒUIRAS DESPESAS ADMtE OPERÃCÍONÁlS ' F7íta"õpcractonal Varorí^rVeic-uio"
Despesas Administrativas e Opefacio-nals 22 1036 06

Total de Outras despesasAdministrativas e Operacionais

Despesa Total
22.7í>3;í2

22J93.32

Total de Despesas Administrativas e Òpfccíonaís
( RS) 62.728,56



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO

2.3. DESPESAS DE CAPITAL

2.3.1. DESPESAS COMFROTADE ÔNIBUS
• Vida economicsmente uíil erYí arKJS

- Valor Resiauaj

- Taxa Anualde Remuneração

Nota: Método de depreciação: Soma dos Dígitos
Método de remuneração: Antesda Depreciação

Micro Conv. Padr Esp.
0 10 0 0

0,00% 25.00% 0,00% 0.00%
12.00%

iDepreciação | Custos de Depreciação

Padr. • Esp. i Micro 1 Conv. Padr. ^ Esp.
0.0000 ; 0,0000 í o.oo| 0 00: 0.00 í Ü.GO
0,0000 ; 0,0000 1 O.OOÍ 0.00; 0.00 0.00
0.0000 1 0,0000 ! O.DOi COC; 0,00, ÍJ.OO
O.OCOC i 0.0000 1 0,00! O.GO' 0.00, 0 00
O.QOQO 1

•

0.0000 1 O.OOi o,GC: 0.00 G.OO
0,0000 j 0.0000 1 0,00Í 0.00: 0.00' 0,00
0.0000 i 0.0000 1 0.00: 0,00; 0,00 000
O.OQDO ; G.OÜGÜ ^ 0.00; 36 57777^ c.oo 0,00
0,0000 i ü.CiGuO 0,00;

0
0

c od' C 00
u.OúOu C.OOOO ; 0,00

0
t:.T

0

00c. D 00
0.0000 J 0,0000 0,00: 0 00 0 00; 0 00

Micro Conv. Padr Esp. Despesa Total
0.00 3G 877,37 0.00 0.00 35.87777

#DlV/0' 1 67674 #DIV/0^ #DíV;'n' 1.675.24

2.3.1.1 DEPRECIAÇÃO DEVEÍCULOS DA FROTA

Ciassíficaçâo Faixa Etária ^
'

Micro 1Conv. jpadrJ Esp.
Fator de I

Faixa

!00 - 01 ano

^01 - 02 anos

:02 - 03 anos

í03 - 04 anos

04- 05 anos

05 - 05 arjos

;0ô - 07 anos

.07 -08 ô;ios

c/ 08 anos

09 - 'O afjos

c/10 anos

O

O

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

22

O

o

o

o

0

o

o

o

o

Ü

o

0

o

o

o

Q

o

Micro ! Conv.

0.0000 10.1364
0.0000

0.0000

0,0000

0,0000

O.ODDO

0.0000

0.1227

0,1091

0.0955

o.08ia|
0.06821
0,0045!

0,0000 i 0.0409:

0,0000 !0,0273;

Total de Despesas com Depreciação de Veículos iin.
Custo Mensal de Depreciação de Veículos (RS)
Custe po>'' vôÍGulo/ínés (RS/vei "

2.3.12, REMUNERAÇÃO DEVEÍCULOS DA FROTA

Ciâssificaçào f^aixa Etária.

Faixa [Micro 1Conv. jpadr.l Esp.
CC - 01 ano ; G j b i 0 j G

01-02 an.üs 0 ; 0 i 0 ^ 0

^02 - 03 anos : 0 0 : 0 : 0

.03-04 anos n
0 0 ^ 0

04 • 05 anos 0 • 0 1 0 : 0

;05 - ü6 anos : 0 0 ^ 0 : c

506-07 anos j 0 0 1 0 ! 0

:07 - 08 anos : 0 22 0 0

d 08 anos 0 0 Ü Q

09 - 1ü anos : 0 Ü ü ü

C/ 10 anos ü i Ü 0 0

Micro

G OGOO

mwjo^

#DlV/0'

#D!y/Q'

^DIV/D'

#DIV/0'

#DÍV^!

éDIV/0'

ADIV/Oí

Fator d© Remuneração

t Conv.

1̂bcoò
! 0.8Ô36

j07409 j
I0,6318;
j0,53641
i0.4545 j
j0,38641
I0.3318;
^0,2909;

Custo de Remuneração

Total de Despesas com Remuneração de
Custo Mensal de Remuneração de Veículos
Custo por veículo/rrés

Ví?tculos un.

fRS)

(RS/vei s

Padr. Esp. jyiicro 1 Conv. '̂̂ Padr. Esp.
b.oocc O.DOOO 1 D.COi C.OO OQO^ C.OO
#DIV/C« #OIV/0! #DIV/0T

0
0

0

#D!V70' rrDlVVO'
^rDIV/0! #DlV/0! ^ #div/ot: C.OO #DiV/G» ifO!V/<r

<ÍOIV/OI : tfDIV/0? #DIV/0! C.OO WIV/0-'
#DIV/0} i #DIV/0' #DIV/0! G.OO #DIV/G' mm-
#DIV/0' ' #Ü|V/Oí #DIV/Gt 0.00 #DÍV/Q! #DlV/0^
#DIV/0! : #DIV/0' . #DIV/OI 0.00: #DiV/0^ #OIV/0'
#DIV/C' ; #DIV/0' #Div/on 33.5SG,31 ffüíV/ü' ADIVVO'
#1)1 V/U' #DiV/C #DiV/0'. ü Oü #D!V/0' rTÍ.>|V./0'
#DIV/G #DIV.''L7 O.DG; C DG. #DiV/Q^ #DIV/0'

.#DIV/0' . #D;iv;a! 0.00: ü.üG. #DiV/0!. #01WO'

Micro Conv. Padr. Esp. Despesa Total
0.00 33.590.31 0.00 OOD 33 590.31

# Dl V/Q! 1.520.83 #DíV/0' 1 525,83

Micro Conv. Padr. Esp. Despesa Total
O.QO 70467.68 0.00 0.00 70.467,58

#ÜIV/0' 3 203.08 #DlV/0' #DlV/0' 3.203,08

Total do Despesas com Frota de Ônibus un.
CiiSlo Meí^sai de Deprec.açào e Remuneração de Ve.c íRS)
Custo por vfticulo/més (RS/Zet}



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÀO ROQUE

PLANILHA DE CÁLCULO DOCUSTO

2.3.2. OUTROS ATIVOS FIXOS

2.3.2.1. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS

2.3.2.1.1. DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO INSTALAÇÕES ÊEQUIPAMENTOS

Rubrica Coeflclenl© Fator de

Depreciação

0.0300
- Custos de depreciação mst. e equip.

anual

0,0300

Valor Relativo

324.520.85

Total de Despesas com Depreciação de Instalações e Equipamentos
Custo por veicuio./môs

2.3.2.1.2. DESPESAS DE REMUNERAÇÃO INSTALAÇÕES EEQUIPAMENTOS

Rubrica Coeficiente , TaxaValor Relativo „
3nual Remuneração

0.0400 432.694.46 0.12Custos de remuneração inst.e equip.

Total de Despesas comRemuneração deinstalações e Equipamentos
Custo pof veículo/mês

2.3.3. ATIVOS CIRCULANTES

2.3.3.1 MATERIAL DE ALMOXARIFADO

2.3.3.1.1. DESPESAS COM REMUNERAÇÃO MATERIAL DE ALMOXARÍFADO

Rubrica Coeficiente . rs . . TaxaValorRelativo „ '***"3miaf Remuneração
0.0500 540868.08 0.12Custos de remuneração Mat. de Almox

Total de Despesas com Remuneração de Material de Almoxarffado
Custo (>oí vuiCuiC/rn^s

RESUMO DOS CUSTOS FIXOS

DISCRIMINAÇÃO
. Despesas com Motoristas

Despesas com Pessoal Fiscalização
Despesas com Agente de Bordo
Pessoal de Manutenção
Pessoal de Administrativo

Remuneração de Diretoria Prõ-iabore
. Outras Despesas com Pessoal (Benefícios}
. Despesas Gorais Administrativas
. Despesas com Seguros Obrigatório
, Despesas com Seguros de Resp. Civil Facultativo
. Outras Despesas Adm. e Operacional
. Depreciação de Veicules da Frota
. Remuneração de Veículos da Frota

. Depreciação de Instalações e Equipamentos
Remuneração de instalações e Equipamentos

de Material de Almox^ifatío
SUBTOTAL 02

Totalização CustoA/elc./mês
238^648,62 11932,43

5.044,04 252,20

71780,58 3.569,03

48.738,53 2.436,93

31680,05 1.584,00

6.693,26 334,66

160.658,00 a.032,90

27.427,27 1246,69

0,00 0,00

12.507,96 568,54
22.793,32 1036,06
36.877,37 1676,24

33.690,31 1.526,83

800,19 36,37

4.049,24 184,06

6.061,65 230,07

706.360.29 34.667,03

un. Despesa Total

(RS) 80Diy

(RS) 800,19

(RS/vei ) 36,37

un. Despesa Total

(RS) 4.049.24

(RS)

(RS/Vei.)

4.049.24

184,06

un. Despesa Total

(RS.) 5 061,56

(R$) 5.061.55

U-JS/vei ) 230.07



SERVIÇO DETRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃOROQUE

PLANILHA DE CÀI.CIJLO DO CUSTO

IPTALI^ÇÃO das despesas ECUSTOS SEM TRIBUTAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO
Custo Peso

. Despesas de Operação

- Ooítibustivel RS 266 324.66 23 277.
• Lubrificantes

RS 24 547,6/ 2,2l^r
- Maieria! de Roaagem

RS 33 836 42 3,Ü4«/c
• Peças e Acessórios

RS 81.621.S1 7.33%
Pessoal de OperaçãoiMotorista, Fiscalização;

RS 243 692 66 21.39%
- Despesas com Agente de Bordo R$ 71 7S0.68 6.45%

SubTotal R$ 722.304,10 64,89%

Despesas de Manutenção
- Pessoal de Manutenção

R$ 48.738.53 4.38%

SubTotal R$ 48.738,53 4.38%

. Outras Despesas com Pessoal

Outras Despesas coiv. Pessoal (Benefícios,j RS 160 658.ÜO 14,43%

SubTotal RS 160.668.00 14,43%

. Despesas de Adrninísiraçâo e Operacionais
• Pessoal Administrativo

RS 31 680,05 2.33%
- Remuneração da Diretoria

RS 6693,26 0.60%
- GüidíS e Administrativas

RS 27 427 27 2.46%
- Seguro Obrigatòno R$ 0.00 0,00%
- Seguro da Responsabilidade Civil Facultativa RS 12,507.90 1.12%
• Outras Despesas Adm e Operacionais m 22,793,33 2 05 4

SubTotal R$ 101.101,85 9,00%

Custos de Capital - Depreciação
- Veículos da Frota RS 36,877.37 3 31%
- Instalações e Equipamentos R$ SOO -9 0,07%

SubTotal RS 37.677,56 3.38%

. Custos de Capital - Remuneração
• Veículos da Frota

RS 33 590 31 3,02%
' Instalações e Equipamentos RS 4 049.24 0,36%
- Material de Aimoxanfado RS 5 061.55 0-15%

SubTotal R$ 42.701.10 3.84%

. Totalização das Despesas e Custos Total Geral R$ 1.113.181,14 100,00%

RESUMOGERAL DOS CUSTOS VARIÁVEIS E CUSTOS FIXOS

DISCRIMINAÇÃO

. Total dos Custeies Variáveis

. Total dos Custeios Fixos

Total dos Custos Variáveis + Fixos

Custo Peso

R$ 406.830.85 36,55%»

RS 706.360.29 63,45%

R$ 1.113.181,14 100,00%



SERVIÇO OE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA DECÁLCULO 00 CUSTO

'*• DAS DESPESAS ECUSTOS COM TRIBUTOS
. Transferência Tributada

- Tributo fixado em:
7,00%

Custo Peso

RS 256 908.23 23.97%
RS 26.395.56 2.2 í%

R$ 36 383.25 3,04%
RS 87 755.49 7733%

RS 262 036.12 2189%

RS 77 183.42 6,45%
SubTotaf RS 776,571.07 64.39%

RS 52.407,02 4.38%
SubTotal RS 52.407,02 4,38%

RS 172760,54 14,43%

SubTotai R$ 172.750,54 14,43%

R$ 34.C64.67 0 J

R$ 7.197.06 CuO

RS 29 491,62 245%
RS C.OC DCD%

RS 13 449,42 1 I7%i

RS 24 506.95 205%

SubTotal RS 108.711,67 9.08%

RS 39.653,08 3.31%

RS 860.42 0.07%

SubTotal R$ 40.513,50 3,38%

OISCRIiVIINAÇÂO

. Despesas de Operação

• Combustível

• Lubrificantes

- Maieflai de Rodagem
- Pecas e Acessórios

- Pessoal de Operação (Motorista, Fiscalização)
- Despesas cx^m Agente de Bordo

Despesas de Manutetiçâo
- Pessoal de Manutenção

. Outras Despesas com Pessoal
- Outras Despesascom Pessoal(Beneíidos)

. Despesas de Administraçãoe Operaçianals
- Pessoal Adímntstrallvo

- Remuneração da Diretoria

- Gerais e Administrativas

- Seguro Obrigatório
• Segui o de Responsabilidade CivíiFaculiativa
- Outras Dcsposes Adm. e Operacionais

Custos de Capital - Depreciação
- Veículos da Frota

' Instalações e Equipamentos

Custos de Capital - Remuneração
• Veículos da Frota

- Instalações e Equipamentos
- Material de Aimoxarifado

Tolallzaçâo das Despesas e Custos

RS 36 115,61 3,02%

RS 4 354.02 0.36%

RS 6 442.53 0.45%

SubTotal RS 45.915,17 3,84%

Total Geral R$ 1.196.968,97 100,00%

® IQXAUZAÇÃO DOS CUSTOS VARIÁVEIS EFIXOS -TRIBUTADO

DISCRIMINAÇÃO
Custo Peso

R$ 437.462,53 35,56%

R$ 759.516,44 83,45%

RS 1,196.958,97 100,00%

- Total dos Custolos Variáveis

. Total dos Custeies Fixos

. Total Geraldos Custe&s

7



Roteiro de referência para cálculo doe cueteioe com beneficioe -Traneporte Coletivo Urtiano Sâo Roque

de Referência dos Benefícios

j Rubrica
iAi íCe sUi Básica • Valor uníiáric "

m jConvénío Médfco e Oúo^núiògko - Valer reieréncia poríuncionáríc
{G^ fVaieReíeiÇâe- VaíOr facial p«j? líctei

(D) fCafé tía Mannã -Valor unááno cie felerêncía po^ sémio p ir funcionário

(Ê) íPLR -PartJCrpaçáo nos lucros e Resultados • vaU rojrfui onâno

. pados daPlaniiha deCusjo Transporte CoteUvo
ttôrn

in

Coítiposfvao ua Froiâ

Fram Operacíons'

Referôncia Planilha

ü 1 >

Valor de Referência

RS 1SC.90

RS SGS.Sd

m 23-00

RS 2.00

RS 1.700.00

Serviço

wn I ranporte Coletivo

'«lai 20

un. Valorei

2.37

0,05

Fatordo Utmzaçào Pessoal de Operação
|G) Faro'ris: Utilização Motorista
iHf - raiof deUlitizaçáo fiscafezaçâo

Monitor

(!) • fíon e'©üc- Fancíon-í^iov Monitor

Pessoal <iell4anutanção

iJ) - CcétiCiCM :ie mensal tje Pessoal Ué Manutenção

Pessoal Administrativo

(L) f-DvffCiente rnen&ai de Pe5st>«( Adrntí'ii5ír»í- ,o

zM)

{fuf.civeicj

thmc)

un.

(%/pes.oo.)

un.

Percentual

20,00%

Percentual

13,00%

Roíeiro de Cáicuio do mmeto de Benefíciàrios

Item ParámetfOH Fòrmuia '̂̂ ^"^"'

ffW) M-ineio dó funçianànc M«iNTifíG *H) xF) xfí-FfJ ♦ +f

(N) Mécia diuíi." —r ;rjos Ne mr(M/3)

fO| Módm de Fortç »{ a nj*. uti reUirra das fédas Q«INT{M/12}
IN7 quf í re-io ^cfê uw número para Mixo alé c número mt&m mets pró^mm

Ü/fétocio tíô cálculo düs Despesas Mensais

item Oespe&as Mensais Programada

(P) íCesia básica

(Q) ?Convênio Médico

(R) Vaíp Refeição

fS) Café da Manhã

(Tf |P L R

(Ují -Total das Despesas com Benefícios

(V| Frota Optíraciona}

(X) Custo por Veiculo Operacional

ç Fórmulas

!P = í>4 ;< M)

IF" (C s 20 xM)

\s- (Dx-3ÚxN)
Ir^lExO}
|ü = ^+ Q +í?+ 7 + ^;

ÍV=F

X=(VfF)

Total

too

33

Valores

iVlerisaisi

RS 15 C9C.00

RS oO 938.00

RS 69-090.00

R$ ISSO.00

m 13.300.00

RS 160 668.00

20

R$ 8M32,90



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA DE CÁLCULO DOCUSTO

RESUMO DA OPERAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO

. Total Geral dos Custeies

Proporcional aos diasde operação (16 dias)

. Valor do Subsidio Mensal

RESUMO - FECHAMENTO

TAi-<irA BÁSiCA RS

TARIFAS

9,00

R$

RS

RS

Custo

1.196.368,97

683.982,27

407.874.77

VALOR MENSAL

TARIFA SOCIAL (AQUISIÇÃO AfMTEClPADA
DE CRÉDITO ELETRÔNICO) R$ 3,00 R$ 35.270,00

TARIFA SOCIAL (PAGTO EM DINHEIRO
DENTRO DOS COLETIVOS) R$ 3,50 R$ 87.881,50

TARIFA ESCOLAR R$ 4,50 R$ 69.048,00

VALE TRANSPORTE f R$ 5,50 RS 83.908,00

TOTAL DE RECEITAy^
RS 276.107.50
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.ACORDO COLETIVO DE TRABALHO ~ 2019/2020

SETOR URBANO DE ALÍMÍNÍO E MAmiNQUE

Fllalo ji

Peio presente instrumento, de um lado, o SINDICATO DOS
TRABALHADORES ÊM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE SOROCABA EREGIÃO, com
sede na Rua Augusto Franco, n» 159, em Sorocaba - SP. por seus diretores infra-assinadcs,
e, de outro lado, a empresa JÜNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LIDA., com sede na
Rua Moraes do Rego, n" 347, Vila Industrial, em Alumínio - SP, inscrita no CNPJ/MF sob n®

50.958.412/0004-50. e a JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA., com sede na
Ftodovia Raposo Tavares, rf 720, Km, 68,5, Distrito industrial, em Mairinque - SP. inscrita
no CNPJ/MF sob n® 50.958.412/0008-83 por seu representante infra assinado, justos e
combinados entre si, houverem por bem celebrar o presente ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO/2019, que reger-se-à mediante as seguintes cláusulas e condições :

CLÁUSULA r ' DOS SALÁRIOS

Fica estabelecido um piso salarial para os MOTORISTAS, a partir de 1® de Maio de 2013, no
valor de R$ 3.323,54 (três mil,, trezentos e vinte e três reais e cinqüenta e quatro centavos)
referente a um reajusta de 5,10% (cinco vírgula dez. por cento), sobre os salários de Abril/19.

Parágrafo Primeiro - A partir de Outubro/I 9 haverá novo reajustei aplicando-se 0,73% .j"'
sobre os salários de Abril/1.9, elevando o piso salarial do Motorista para R$ 3.346,63 ftrès mil
trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e três centa.vos).

Parágrafo Segundo - Para as demais funções, deverá ser aplicado o mesmo percentual de
reajuste, ou seja, 5,10% (cinço vírgula dez por cento) em |̂«aio/19, e mais 0,73% (zero vírgula
setenta etrês por cento) ap^lr de Outubro/ZOIS sobr^os salários de Abril/2019

Hus JoJti Himm tísmm 2SS - Ví. K. Sm Ui " Íí.sse-Ceara •Cja3--CtP!rA«-54Ç —Pégtttó-4-de-3-2-
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fiíkdo I

Parágrafo Segundo - Nao poderão ser contratados funcionários, ainda que. com
subclassificaçâo sem respeitar opiso mínimo da função acima estipulada.

CLÁUSULA - PISO f^iNiMO

Fica estabeiecicio um piso mínimo para os trabalhadores que exercem função nâo qualificada
no valor de R$ 1.261,79 (um mil duzentos esessenta eum reais esetenta e nove centavos).
reajustado em 5,10% (cinco vírgula dez por cento), sobre opiso de Abril/2019. Apartir de
Outubro/19, os salários serão reajustados, aplicando-se 0,73% (zero virguta setenta e três
por cento), elevando o piso mínimo para R$ 1.270,55 (um mil duzentos e setenta reais e
cinqüenta e cinco centavos),

CLÁUSULA 4^ - DA CESTA BÁSICA

Aernpregadora obriga-se a conceder a todos os seus funcionários uma cesta básica,
composta dos seguintes itens;

a) 4 .(quatro) quilos de feijão carioca;

b)2 (dois) pacotesde macarrão de 14 (meio) quilo;
c) 4 (quatro) quilos de açúcar refinado;

d) 4 ^quatro) latas de óieo de soja de 900 (novecentos) tnf;
e) 10 (dez) quilos de arroz;

f) 20O (duzentos) gramas de bolacha;

g) 500 (quinhentos) gramas de póde café;
h) 2(.duas) latas de extrato de tomate de 140 (cento equarenta) gramas:
i) 1(huma) lata de sardinha de 135 (cento e trinta e cinco) gramas;
I) 1 (hum) quilo de farinha de trigo;

k) 1(huma) lata de goiabada de 700 (setecentos) gramas;
1) 1(hum) pote de tempero pronto de 300 (trezentos) gramas;
m) 14 (meio) quilo de farinha de mandioca:

n) 1 (hum) quilo de sal,

o) 400 gramas de leite em pó

P) 400 gramas de achocoiatado

Paragrafo Primeiro -Perderá o|jreito ao recebímento/a cesta básica acima cempregado
lÁí.VfFgií^liíg..1,,! s-.-íiíí u 3 •
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FBíatio à

a) Tiver 2 faltas sem justificativa por mês
b) Por sua culpa, causar colisão com veículos;
o) Atrasar-se aos serviços, por tempo superior a60 minutos por mês, sendo funcionário na

área de manutenção.

Parágrafo Segundo -No caso de admissão do empregado, este fará jus ao recebimento da
cesta básica, desde que contratado até odia 15 do mês anterior ao fornecimento.

Paragrafo Terceiro - Em caso de demissão, o período de aviso-prévio. à exceção do
indenizado, sara considerado para concessão da cesta básica, desde que se expire entre o
dia 15e o ultimo do mês respectivo.

Parágrafo Quarto -Acesta básica não integrará osalário.a qualquer titulo.

Parágrafo Quinto - Ajustam as partes que o empregado já aposentado ou que vier a
aposentar-se, mas que continuar trabalhando na respectiva empresa, caso venha a ser
afastado por auxílio doença ou acidente, terá direito a tal beneficio apenas e tão somente
durante os06 (seis) primeiros meses após a concessão do afastamento.

Parágrafo Sexto - Os empregados que estiverem aposentados por invalidez, que
continuarem vinculados àempresa, terão direito àcesta básica durante operíodo previsto na
legislação.

Parágrafo Sétimo - Caso, por qualquer motivo, oempregado obtiver alia médica e retomar
30 trabalho, este beneficio será novamente concedido, sob as condições vigentes àépoca do
retorno.

Parágrafo Oitavo - Em caso de afastamento do trabalhador por motivo sindical, o
trabalhador continuará recebendo a cesta básica nos termos desse acordo,

CLÁUSULA y - CESTA NATALINA

Fornecimento de uma cesla de natal atodos^s empregados que estão ATIVOS, até odia 20
do mês de dezembro, corl os seguintes itená:

ç. >.V. M .„-u
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a) Paneíone frutas 400g;

b) Champanhe 660ml;

c) 1 garrafa de Sucode uva de 1 litro;

d) Amendoim japonês 500g;

e) Bombom especialidades 400g;
f) Biscoito Champanhe 150g;
g) Azeitona Verde õOOg;

h) Pêssego em Calda vd 450g;
i) Leite Condensado 395g;

j) Torrada 160g;

cláusula 6^ - DO comprovante DE SAi ÁRins

Aempresa fornecerá aos seus empregados os comprovantes de pagamento, que contenham
a Identificação da empresa, bem como a discriminação de todas as parcelas pagas e dos
descontos efetuados, especificando cada parcela (salário, diárias, abones, IR, FGTS, INSS
adiantamentos, quantidade e valor das horas extras, etc.)

Parágrafo Único - Ficam proibidos os descontos genéricos, devendo cada parcela ser
discriminada, seja a que titulo for e o motivo do desconto.

CLÁUSULA 7^ - DO SALÁRIO SUBSTlTUICÃn

Oempregado que venha a substituir outro, mesmo que temporariamente, que receba salário
maior, receberá osalário igual ao empregado substituído, a partir da data da substituição e
enquanto durar a mesma.

cláusula 8" - DOS DESCONTOS NOS SALÁRIOS

Não serão descontados dos salários, -batida" ou quebra de veículos, peças quebradas ou
repostas, acessórios, extravio de crachás, e,mesmo a receita, na hipótese de assalto, bem
como as despesas de expedielite para obt^pção de copia de Boletim de Ocorrência Policia!
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e outras avarias ao patrimônio da empresa ernpregadora, ou de terceiros, desde que o
empregado náotenha agido com culpa grave oudolo.

CLÁUglJLA 9" - DA ESCALA DE FOLGA

As empresas farão alteração nos seus quadros de escala de folga, em um prazo ae até 60
(dias) possibilitando os empregados terem uma folga com dois dias seguidos no mês. com
escala em quadro de livre acesso aos empregados, divulgado até oquinto dia de cada mês.
podendo tais folgas coincidir corn dias úteis da semana.

Parágrafo Único: Afolga com dias seguidos não implicará
mensais.

em aumento do número de folgas

CLÁUSULA 10»- - DA GARãNTÍA AO EMPREGADO EM IDADE OF prf«?-

Hempresa concederá estabilidade ao trabalhador em idade de prestação de serviço militar,
desde o alistamento até o desengajamento ou dispensa da incorporação. Aestabilidade é
extensiva ao trabalhador que estiver servindo o "Tiro de Guerra", caso em que, havendo
coincidência entre o horário da prestação do serviço militar e o horário de trabalho, ser-lhe-á
garantiria a remuneração do periodo.

CLÁUSULA - DA GARANTIA ÀGESTANTE

Fica assegurada estabilidade, com garantia de emprego esalário, àempregada gestante até
60 (sessenta) dias após otérmino do afastamento legal.

CLÂUSULAIF^DA GARANTIA AO EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA

Aos empregados que comprovarem e informarem por escrito à empresa estar a um máximo
de 12 (doze) meses da aquisição do direito de aposentadona em seus prazos mínimos eque
contarem com um mínimo de 2 (dois) anosr de trabalho na empresa, ficarão assegurados
emprego e salário durante operíodo que faltar para aposentarem-se.
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S^DRO DE AVISO E CAIXã DE

Aempresa manterá à disposição da entidade sindical, quadro de aviso e caixa para
distribuição de jornal/boletins nos iocais de trabalho, para a divulgação da comunicados
oficiais, afixação de avisos de interesse da categoria profissionai, bem como do sindicalo,
desde que não haja ofensas á empregadora.

Aempresa enviará àentidade sindicai, mensalmente, relação nominal dos empregados que
tenham sido efetuados odesconto da contribuição sindical, contendo os valores unitários das
contribuições, (art, 583,parágrafo 2*^ da CLT) bem como outras contribuições.

CLÁUSULA 1S" - DOS UNIFORMES

Aempresa fornecerá aos seus empregados, gratuitamente, uma vez a cada ano e quando
exigidos, uniformes consistentes da duas calças e três camisas para motoristas, a ser
entregue no primeiro dia de trabalho. A. empresa poderá exigir a devolução dos uniformes
somente no período de experiência do trabalhador, caso ele deixe a empresa. Em não
ocorrendo a devolução, a empresa poderá efetuar o desconto do valor relativo a tais
uniformes de suas verbas rescisórias. Antes do prazo previsto acima, somente será reposto o
uniforme em caso de dano, comprovada a necessidade,

CLÁUSULA 16^ - DA ADVERTÊNCIA

Todas as advertências aos trabalhadores deverão ser por escrito e discrimirtado
detalhadamente as falhas cometidas.

CLÁUSULA 17^ - DO CONTRATO DE EXPERiÉNCÍA

Fica vedada acontraíaçã^ ílíulo de experiência para ex-empregados, salvo quando

—
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contratados para atividade diversa da anterior e desde que nâo tenha decorrido prazo
superior a vinte e quatro meses de seu desligamento,

CLÁUSULA 18^ - TRABALHADOR ESTUDANTE

O empregado estudante, cursando estabelecimento de ensino oficial, autorizado ou
reconhecido pelo governo, terá abonada a falta ao serviço para prestação de exames
escolares, quando realizados durante a Jornada de trabalho, desde que avise seu
empiegador, no mínimo 72 horas antes, sujeitando-se à comprovação posterior,

CLÁUSULA 19« - LIMPEZA DE VEÍCULOS

Ficam desobrigados os motoristas da limpeza geral dos veicules, perrnanecendo eníreianto a
obrigação de conservá-los.

CLÁUSULA 20° - SANITÁRIOS

A empresa se obriga a manter os sanitários em condições de higiene, competindo aos
funcionários utilizá-los de forma a contribuir para a manutenção e limpeza.

CLÁUSULA 2r - CARTA DE REFERÊNCIA

Quando da comunicação de dispensa sem justa causa, será entregue ao empregado carta de
referência, sem especificação dos motivos ensejadores da demissão, desde que solicitada
pelo empregado. Aos empregados que pedirem demissão, desde que por eles solicitados,

ser-lhes-á entregue pela empresa, no prazo de 48 horas do pedido, a competente carta de
referência.

CLÁUSULA 22^ - JORNADA DE TRABALHO

Ajornada normal de trabalho é de 7,20 horas diárias, ou seja, 44 horas por semana.

Parágrafo Primeiro: Considerando as especificidades dos serviços executados por essa
empresa e seus trabamadores representados/; pelo Sindicato que firmam o presente

A LUTA FAZ Á' LEt! " " "" '
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ACT, estabelecem que o intervalo para repouso e alimentação previsto pelo artigo 71 da CLT
deverá ser de pelo menos 30 (trinta) minutos, conforme previsto no "Art. 611-A. item 111 - LE!
N® 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 (Reforma Trabalhista).

Parágrafo Segundo - Para os moíoristas que trabalham no regime de jornada desmembrada
(dupla pegíjda), fica estabelecido um intervalo para repouso e refeição, que poderá estender-
se até o limite máximo de 8 horas, tendo em vista a possibilidade facultada pelo art. 7i da
CLT, sendo certo que nos intervalos que separam os períodos de trabalho, os motoristas
serão liberados pela empresa e não permanecerão à disposição da mesma.

Parágrafo Terceiro -- O tempo gasto no transporte dos empregados, em condução da
empresa, nâo será considerado como hora "in ítinere", não se constituindo am tempo à
disposição do empregador.

CLÁUSULA 23" - SEGURO DE VIDA

OBeneficio de.seguro da vida dos empregados, devera sercusteado individualmente pelos
trabalhadores, lhes sendo assegurado as seguintes coberturas:

a) No caso de morte por qualquer causa, invalidez total ou pa.rciaí decorrente de

acidente R$ 30,000,00 (trinta mit reais).

b) Assistência ou auxílio funeral familiar no valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais).

c) Assistência por 12 (doze) meses com fornecimento de cesta básica correspondente
ao valor de R$ 300,00 (trezentos reais)cada.

Parágrafo Primeiro - A Corretora escoliiida pelos trabalhadores em assembléia geral da
categoria profissional para este fim é a "6S MOHAR! CORRETORA E ADMINISTRADORA

DE SEGUROS LTDA ME". Na hipótese de troca da referida prestadora de serviço, deverá
ser remetida a nova assembléia geral Gom os trabalhadores convocados pelo Sindicato da

caíegoria, e não poderá ser subslituídâ porseguradora com coberturas inferiores a atuai.

Parágrafo Segundo - O custo individual do beneficio é de R$ 18.95 (dezoito reais e noventa
ecinco centavo.s) mensais, por trabalhador, edeverá ser descontado em folha da pagamento
pelo Empregador e repassaâo á seguradora contí;aíada pela corretora.

A L.UTA imz A LIEI!
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Parágrafo Terceiro -- Opresente beneficio supre oestabelecido no artigo 2®, V, cda Lei n®
13.103/2015, não havendo necessidade de contratação de outro seguro custeado pelo
empregador.

Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Empregador, manter seguro já existente., em
condições mais favoráveis ao empregado, em comparação ao estabelecido neste Acordo
Coletivo de Trabalho, inclusive às suas expensas.

CLÁUSULA 24- - PLANQ DF SAÚnP

Aempresa fornecerá piano de saúde familiar a todos os seus empregados, mantidas as
condições vigentes nesta data. Referido plano de saúde dará cobertura a todos os
empregados, inclusive àqueles que estiverem eventualmente afastados por licença médica,
bem como aos que estiverem em gozo de férias. Aempresa prestadora de ta! serviço será
escolhida em comum acordo, por uma comissão composta pelo Sindicato da categoria e
empresa.

Parágrafo Primeiro - Otrabalhador custeará com ovalor de R$ 21,89 (vinte e um reais e
oitenta e nove centavos) por mês a titulo de participação no Plano de Saúde, sendo o
desconto efetuado na Folha de Pagamento. Este valor sofrerá reajuste anual na mesma
época e pelo mesmo índice que for utilizado para reajustar o plano de saúde pago pela
empresa.

Parágrafo Primeiro - Esse beneficio não integrará osalário do empregado para qualquer
fim.

Parágrafo Segundo -Ajustam as partes que oempregado já aposentado ou que vier a se
aposentar, mas que continuar trabalhando na respectiva empresa, caso venha a ser afastado
por doença ou acidente, terá direito atal beneficio apenas etão somente durante os 06 (seis)
meses primeiros meses após a concessão do afastamento.

Paragrafo Terceiro -Ajustam as partes que oempregado afastado por doença ou acidente,
cujo contrato de trabalho flrmaneça suspenso' e vier a aposenta.-se provisória ou

A LUTA FAZ A LEU
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definitivamente, terá direito a tal bensficio apenas e tão somente durante os 12 primeiros
meses, contados a partir da data da concessão da aposentadoria.

Paragrafo Quarto -Caso, por qualquer motivo, oempregado obtiver alta médica e retornar
ao trabalho, este beneficio será novamente concedido, sob as condições vigentes àépoca do
retorno.

Parágrafo Quinto - Em caso de afastamento do trabalhador por motivo sindical, o
trabalhador continuará recebendo oconvênio médico, nos tennos desse acordo.

CLÁUSULA 25" - PLANO ODONTQl.OQínn

As empresas fornecerão PLANO ODONTOLÓGICO FAMILIAR, a todos os trabalhadores,
inclusive aqueles que estiverem eventuaimsnte afastados por licença médica, bem como aos
que estiverem em gozo de férias extensivo aos dependentes.

Parágrafo Primeiro - A empresa fornecedora do referido serviço odcntoiógico, será
escoliiida peios trabalhadores em assembléia, bem como, a possível troca do mesmo

Parágrafo Segundo - Otrabalhador custeará com ovalor de R$ 10,92 (dez reais e noventa
e dois centavos) por mês a titulo de participação no Plano Odcntoiógico, sendo o desconto
efetuado na Folha de Pagamento, sendo orestante do valor custeado pela empresa.

Parágrafo Terceiro - Esse benefício não integrará o salário do empregado para qualquer

Parágrafo Quarto - Ajustam as partes que o empregada já aposentado ou que vier a se
aposentar, mas que continuar trabalhando na respectiva empresa, caso venha a ser afastado
por doença, teiá direito a tal beneficio apenas e tão somente durante os 6 (seis) primeiros
meses após a concessão do afastamento

Parágrafo Quinto -Ajustam as partes que oempregado afastado por doença ou acidente,
cujo contrato de trabalho permaneça suspenso e vier a aposentar-se provisória ou
definitivamente, terá direito a tat beneficio apenas e tão somente durante os 12 primeiros
meses, contados apartir da datada concessão da aposentadoria.

A LUTA rAZ A LEff " —



SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE SOROCABA EREGIÁO

Rua Cap. Auguste Franco. 1S9 -VI. Amélia •Sofocaba/SP -CEP 1803S-S15 -CNPJ ?18665»«0t.3!i
Têlifotis (ilj 3331-7880 • F8k(1S| 3331-7001 - rodoviariogfíxteviaHosofocalsa.ora.bf

Sits: www.fodovi8ftosorocaba.or3.bf
6wTánito»»!. Atanjh«f.mnmkt,finjmtm,,*>», Araçan)»»»,AH!ç.iai5gsfejSarni terfl.»ti»AttKjnifM B-raTiinrw.*,

1S "'«í»''- fewaísá Paiifeia. ItüiwiB-ea. lia.« K- «t ftova ComiUta PfeüflePtef do Sui. í3owto Rtoé. Ríx-A, kt^j. s.,,,, Ste (íiTf
ktXjoa. T«g)ij;!i, TatpafjTOi. In! m, juimh '

Filiada 4

Parágrafo Sexto -Caso, por qualquer motivo, oempregado obtenha alta médica e retorne ao
trabalho, este benefício será novamente concedido, sob as condições vigentes á época do
retorno.

Parágrafo Sétimo - Em caso de afastamento do trabalhador por motivo sindicai, o
trabalhador continuará fazendo jus ao plano odontoiógico nos termos deste acordo.

CLÁUSULA 26^ -B- ATESTADO MÉDICO

Aempresa, para efeito de justificação e abono de faltas e atrasos, reconhecerá os atestados
médicos e odontológicos, desde que contenha o CRM do médico,

• CLÁUSULA 27^ - FALTAS E HORAS ABONADAS

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário, nas
seguintes condições:

a) até três dias consecutivos, em caso de falecimento de cônjuge, companheiro(a),
ascendente, descendente, irmão(a) ousogrofa):

b) por um dia, para internação hospitalar, devidamente comprovada, de fiího(a) até 18 anos,
dependente economicamente do empregado e do cônjuge ou companheiro(a),

c) por até dois dias para que os empregados, na função de motorista, possam proceder a
renovação ou regularização da CNH, Na hipótese da Delegacia de Trânsito local
modificar o critério de expedição desse documento, agiiizando para o mesmo dia da
entrada do protocolo, este abono de falta será reduzido para apenas um diai

d) por três dias consecutivos em caso de casamento

CLÁUSULA 28" - TICKET REFEIÇÃO

A empresa continuará concedendo a seus empregados subsídio alimentação tíquetes-
refeição por mês. n '̂alor de R$22,00 {vintê s dois reais) cada nos meses de Maio a
Agosto/19. / /\
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Parágrafo Primeiro - No mês de Setembro/19 haverá reajuste, elevando o íiquete-refeiçâo
para R$ 23,00 (vinte e três reais) cada até a vigência deste acordo.

Parágrafo Segundo - Aempresa concederá o subsidio alimentação de 30 (trinta) tiquetes
refeição mensalmente, inclusive no período em que estiver gozando férias.

Parágrafo Terceiro - Aentrega do tiquete se fará preferencialmente no 1® dia útil de cada
mês, desde que a empresa os tenha recebido de sua fornecedora. Poderá, no entanto, tal
entrega ser feita no máximo até o 5" dia Lttil.

Parágrafo Quarto - O empregado não terá direito ao recebimento do tiquete-refeiçâo dos
referidos dias em que faltar ao trabalho da forma injustificada ou mesmo justificada e ainda
nos casos de suspensão e interrupção do contrato de trabalho previstos neste acordo colelivo
e na iegisiação vigente.

Parágrafo Quinto - No caso de admíssio, este fará jus ao recebimento proporcionai do
tíquete-refeição, com base nos dias efetivamente trabalhados, os quais serão entregues
juntamente com o tíquete-refeição do mês subseqüente.

Parágrafo Sexto —No caso de rescisão contratual, o empregado fica obrigado a efetuar a
devoiuçào de todos os tiquetes-refeição correspondente ao período em que não mais
trabalhará. Não havendo devolução serão descontados de seus haveres os tíqueíes-refeiçâo
correspondentes aos dias não trabalhados

Parágrafo Sétimo- O tieket-refeição não integrará o salário a qualquer titulo

CLÁUSULA 29" - CAFÉ DA MANHÃ

As empresas ficam obrigadas a fornecer café da manhã a todos os empregados. O café da
manhã deverá conter pão com manteiga, leite e café.

t

Parágrafo Uníco - Otempo gasto para to^ar ocafé da manhã, não contará como tempo de
serviço a disposição daemdesa. /'
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CLÁUSULA 30^ - VACINA CONTRA GRIPE

As empresas deverão providenciar vacinação atodos seus empregados eseus dependentes
contra gnpe, H1N1 equalquer outra epidemia existente, até r Maio de cada ano sendo que
ado funcionário deverá ser GRATUITA eados dependentes no valor de custo adquirido pLia
empresa, sendo odesconto em holerite em 2x (duas vezes).

smimA^rzmmmmimmsmEDE devolução da

Fica estabelecido que os empregados, por ocasião da rescisão contratual, deverão efetuar a
devolução eentrega da carteira funcional ao Departamento Pessoal da empresa, sob pena
de responder na forma da lei pelo uso indevido da mesma

CLÁUSULA 32^ - MULTAS DE TRÂNSITO

Na fiipótese da etupresa ter sido notificada pela Autoridade de Trânsito para que apresente o
condutor do veiculo envolvido em infração de trânsito, esta se compromete a dar ciéncta do
fato ao empregado que esteve exercendo afunção de motorista, para que este proceda, se
quiser, acompetente defesa administrativa referente a tal imputação.

CLÁUSULA 33^ - DO PAGAMENTO PLR - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E
RESULTADOS """

Opagamento do PLR é feito nos termos da lei vigente que trata do assunto, em face da
consecução das metas pré-estabelecidas. de comum acordo, para ensejar aparticipação dos
empregados nos resultados da empresa, no exercício de 2019. como resultante da
colaboração dos mesmos, para cumprimento dos resultados obtidos.

Parágrafo Primeiro - Em decorrência do exposto acima, a empresa pagará a todos os
trabalhadores, representados por este Sindicato, e cujo contrato estava vigente em
01.00,2019, àtitulo de Partici^ção nos Lucros eÇesultados, ovalor de R$ 1,700,00 (um mil

«wraa»M.«wiaeCíwgomPàgina-M-dr-»- -
— •tia AV. sv .S«,«- ,1 „ 4,-3,4..CEP ,a.3i..«r6

LOTA FAZ LEI!



SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE SOROCABA EREGIÃO

Rua Cap. A«8U8to Franco, 15S -VI. Aniéíia -SofocsiialSP -CEP 1M35-615- CNPJ 71366S»/iroi.30
TaiefonadS)3331-7901) -Fa.J1S, 3331-7901 -E-m«l: radoviariotrodoWarioso,ÍA^^^^^^

- Stte: w^.fodüvíanoKorocaba.org.br
^T«riloí(^:tvrr.ti«' «»«nw,i%i8«íiM,Arôi.

jB^TaíJiKí!, Tíit^üfeil, Taâut, *

e setecentos reais), de uma só vez, por ocasião do retorno das férias regulamentares de
cada Tuncionário. Os trabalhadores receberão no primeiro dia útil após oretorno das férias

Paragrafo Segundo -Terão direito ao recebiniento da PLR no valor do Acordo Vigente todos
os empregados que saírem de férias a partir de 1" de maio. independentemente da data ern
que oAcordo for assinado. Se na data em que oempregado sair de férias não houver ainda
Sido fechado acordo, receberá a PLR pelo valor vigente e adiferença lhe será paga por
ocasiao do pagamento do primeiro salário que for efetuado após oAcordo.

Parágrafo Terceiro -Os empregados demitidos na vigência deste acordo, que tiverem direUo
a PLR, receberão ovalor proporcional a 1/12 avos ou fração superior a 15 dias, na mesma
quantidade de proporção do recebimento de férias proprocionais, posto o pagamento ser
interligado as férias. Oempregado receberá ovalor que estiver vigente, independentemente
da data da demissão, o qual será efetivamente quitado juntamente com a rescisão de
contrato de trabalho.

Paragrafo Quarto - Os empregados que entraram em gozo de licença saúde ou estiverem
afastados por qualquer motivo, durante o ano de 2019, receberão o beneficio na
proporcionalidade estabelecida no parágrafo anterior, ou seja, calculado com base nos
meses efetivamente trabalhados durante o ano de 2019.

Parágrafo Quinto - A participação nos resultados ora acordado não substitui nem
complementa a remuneração devida aqualquer empregado, nem constitui base de incidência
para qualquer encargo trabalhista, previdenciário, fiscal ou tributário, não se lhe aplicando o
principio da habitualidade e, nem tampouco, gera direitos para eventuais idênticos benefícios,

CLÁUSULA 34^ - DO PASSE LIVRF

Fica mantido o sistema de passe livre nas linhas rodoviárias, suburbanas, urbanas e de
fretarnento de Sorocaba e Região a todos os trabalhadores representados na base territorial
do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Sorocaba eRegião, easeus
empregados ediretores, desdl que uniformizado? ou portadores de identidade funcional.

LUTA FAZ A LEU



SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE SOROCABA EREGIÃO

Rua Cap. Aufiteto Franco, 159 •VI. ámèfb. Sorocaba/SF -CEP 18035-118 -CNPJ immmmmm
Telofon6(1SJ 3331-7900 - Fax («) 3331-7901 • E-mail: rodovíariâffôdoyiariosofocaba.oi^.br

Site: www1.fodoviariosgfocaba.Qf9.br

fnardo Sui, Oaêúm. R;-^^ RilwW,;) Bramiij, Híwano f,SffM»..RÍwmH, Safc tk- ii*i(m.».SSo «««! AirWi
saa t^^ne. 3;siaiM. trfetccaaa. Sasuai. !a,3.^r.val, Tafiaí, tetoaníim

FSiwífl á

com obrigatoriedade de conter a vigência anua!, limitado a 2 (dois) por veiculo das
permís-sionarias.

CLÁUSULA 35» - DOS EMPREGADOS QUE RETORNAM DO INSS

Nos casos em que o INSS der alfa ao funcionário afastado e o departamento médico da
empresa considerar o funcionário inapto para o trabalho, o empregado fará jus ao
recebimento dos salários, benefícios previstos em acordo ou convenção coletiva de trabalho
e demais direitos previstos na legislação trabalhista em vigor a partir da data em que o
empregado protocolar no departamento pessoal da empresa o comprovante da alta médica
do INSS, desde que oempregado interponha os recursos cabíveis no respectivo prazo legai.

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurar a situação acima, e permanecendo o funcionário
afastado de suas atividades laborais tal fato não gerará qualquer indenização perante a
empresa.

Parágrafo Segundo- Após a alta médica pelo INSS, deverá o empregado protocolar o
recurso na Justa de Recursos no prazo legai. Ocorrendo o julgamento do recurso

administrativo pela Junta de Recursos e sendo mantida a decisão indeferindo o benefício,
caberá ao empregado ajuizar a respectiva ação judicial visando a concessão do beneficio

previdenciário, no prazo de 60 dias da data do julgamento do recurso administrativo, devendo

encaminhar ao departamento pessoal da empresa o comprovante de ajuizamento da ação
judicial, dentro do prazo de 15 dias da distribuição da ação. Não cumprindo o empregado os
prazos ora estabelecidos, será suspenso o recebimento do salário e demais benefícios

estabelecidos nesta cláusula.

Parágrafo Terceiro - No momento que o empregado noticiar o empregador a respeito da
alia médica do INSS e estando ainda impossibilitado de retornar ao trabalho em razão do
atestado médico, o empregador cientificará o empregado de todo o procedimento e prazos
estabelecidos no parágrafo segundo acima, especia^ente apena de suspensão dos salários
ebenefícios. Após intim^ão do empregado, oenr)|)regador encaminhará ao Sindicato cópia
dessa intimaçâo. 7 /
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CLÁUSULA 36* - DA ESTÂBiLIDADE DOS DIRIGENTES SINDICAIS

As empresas reconhecem a estabilidade de todos os 42 dirigentes do Sindicato,
independentemente do cargo, desde que façam parte de seu quadro da funcionários,
ressalvando acondição de que os mesmos tenham sido eleitos econstem na ata de posse
da entidade de representação.

Osindicato deverá ser comunicado peta empresa, tanto do início quanto do término do
processo eleitoral.

As empresas que assumirem qualquer atividade de outra empresa do transporte coletivo
municipal em Alumínio e Mairinque ficam obrigadas a absorver toda a mão de obra da
empresa anterior, bem como, ao pagamento dos mesmos salários e benefícios praticados.

CLÁUSULA 39^ - DA HOMOLOGAÇÃO

As empresas íicarâo übngadas a proceder á homologação da rescisão do contrato de
trabalho, perante esta entidade sindicai, de todos os trabalhadores que compietarem 12
meses de vinculo empregatício.

Parágrafo Único - Caso ahomologação nâo ocorra por ausência do trabalhador, desde que
devidamente comprovada a comunicação do dia e horário feita pela empresa, a não
efetivação da homologação não será de responsabilidade da empresa.

CLÁUSULA DA EFICÂCiA DAS NORMAS

As cláusulas normativas do presente acordo coletivo integram os contratos individuais de
trabalho e continuam a ter eficácia mesmo apps ovencimento do acordo coíetivo. e somente
poderão ser modificados ou s^rimidas med^nte nova negociação coletiva de trabalho.
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O trabalhador que desejar se associar, devera procurar o sindicato profissional ou
representante e preencher a Ficha de associado, para integrar ao quadro de associados e
poder usufruir dos demais benefícios oferecidos pelo Sindicato, bem como estar sujeito as
normas estatutárias e regramento rígido, as empresas descontarão em foiha de pagamento
do trabalhador o correspondente a 1% (um por cento) do salário base referente a
Contribuição Associativa, enviando áentidade sindicai a relação dos empregados, contendo
nome, função e salários, dos quais foram descontadas as mensalidades.

Parágrafo Primeiro -As empresas efetuarão orepasse destes valores descontados, por
meio de boleto emitido pelo sindicato ou diretamente a tesouraria do sindicato, ate odia 10
do mes subsequente ao desconto, juntamente com relação nominal dos contribuintes,
contendo nome, salário, função e valor da contribuição,

Paragrafo Segundo -AFalta do recolhimento e das demais condições previstas no prazo
supra, implicara na multa de 10% (dez por cento) do total do recolhimento devido, e juros de
mora de 2%.

As empresas descontarão de seus empregados, em favor do Sindicato, em folha de
pagamento do mês de Março, a contribuição sindical, a ser descontada da foiha de
pagamento correspondente a 1/30 (um trinta avos) da remuneração de cada um dos
trabalhadores, percebidos no mês de março do corrente ano, conforme Assembléia Geral
Extraordinana realizada com os trabalhadores pertencentes a categoria profissional
representada pelo Sindicato Labora, em 24 de Fevereiro de 2019, com edital publicado o
Jornal Cruzeiro do Sul eAgora SP de 15 de Fevereiro de 2019, com entendimento das Notas
Técnicas 1.2 e3do MPT anos termos do enunciado 38 da ANAMATRA. abaixo reproduzido-

I-Élicita a autorização coletiva prévia eexpressa para odesconto das contribuições
sindical e assistencial, mediante assembléia gerai, nos termos do estatuto, se obtida
mediante convocação de toda a categoria /epresentada especificamente para esse firn,
independentemente de asiociação e sindicalização.
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li - Adecisão da assembléia geral será obrigatória para toda a categoria, no caso das
convenções coletivas, ou para todos cs empregados das empresas signatárias do acordo
coletivo de trabalho.

II! -Opoder de controle do empregador sobre odesconto da contribuição sindicai
é incompatível com o caput do art. 8" da constituição federai e com o art. 1° da
convenção 98 da OIT, por violar os princípios da liberdade a da autonomia sindical e da
coibição aos atos antissindicais

Parágrafo Primeiro: As empresas efetuarão o pagamento desses valores descontados,
diretamente na tesouraria do Sindicato, até odia 10 do mês subseqüente ao do desconto.
enviando relação nominal dos contribuintes, contendo nome, salário, função e valor de
contribuição.

Parágrafo Segundo: Afalta desse recolhimento edas demais condições previstas no prazo
supra implicará multa de 10% (dez por cento) do total cio recolhimento devido, e juros de
mora;

CLÁUSULA 43° - CONTRIBUIÇÃO NEGOClÂL PROFISSIONAL

As empresas descontarão dos salários já reajustados dos trabalhadores da categoria
contribuinte profissional, independente de sua associação, a titulo de Contribuição Negociai.
12 parcelas de 2% (dois) por cento cada uma. sendo nos meses de competência de Maio de
2019 a Abril de 2020,, conforme aprovado em assembléia com todos os trabalhadores
pertencentes a categoria.

L As empresas efetuarão o desconto desses valores e repassarão ao Sindicato
Profissional, através de guias próprias fornecida pela entidade sindical até o dia 10 do
mês subseqüente ao do desconto.

II. As empresas enviarão relação nominal dos contritauintes, contendo nome, salário, função
e valor da referente contribuição.

lil. Afalta de recolhimento no prazo supra, implicará em multa de 1% (um por cento),
acrescido de 0,5% (meio por cento) de juros ao mês de atraso, que se reverterá em
beneficio do Sindicato Pi^issional cor^spondente, observada alimitação estabelecida
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no Código Civil Brasileiro,

IV. o desconto previsto nesta cláusula será efetuado aos empregados sindical.zados ou
não.

V. Os empregados que fizerem oposição ao pagamento da contribuição negociai
Profissional, estabelecida no caput desta clausuia. não poderão usufruir dos benefícios
especiais destinados a categoria contribuinte profissional, especificados nesta
convenção.

VI. Os Empregados que desejarem usufruir dos benefícios especiais destinados acategoria
contribuinte profissional, especificados nesta convenção, ficam obrigados ao pagamento
da Contribuição, nos termos desta clausuia.

Vil. ORecolhimento da Contribuição Negociai Profissional, permite a fruição dos benefícios
previstos nos termos desta ACT, não colocando o trabalhador em condição de
associado, para quaisquer fins legais ou estatutário, não se confundindo com este.
Resguardado assim, oprincipio da liberdade de associação sindical consagrado no artigo
8° da CF,

Vlil.O trabalhador que desejar se associar, devera procurar o sindicato profissional ou
representante e preencher a Ficha de associado, para integrar ocorpo de associados e
poder usufruir dos demais benefícios oferecidos peio Sindicato, bem como estar sujeito
as normas estatutárias e regramento rígido, e aos demais recolhimentos das
contribuições sindical e associativa.

IX. Para comprovação da condição de contribuinte, basta que a trabalhador apresente o
comprovante ou comprovantes dos descontos em seu recibo de pagamento salarial, das
duas parcelas da contribuição conforme seu caso.

CLÁUSULA 44^ - CQNT

As empresas descontarão em folha de pagamento dos trabalhadores ocorrespondente a4%
(quatro por cento) referente a contribujção confederativa. conforme Assembléia Gerai
Extraordinária realizada dm os írat^hadores pertencentes a categoria profissional
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ropresentada pelo Sindicato Labora, ern 24 de Fevereiro de 2019, com edita! publicado o
Jornal Cruzeiro do Sul e Agora SP de 15 de Fevereiro de 2019.

Parágrafo Primeiro - O valor da contribuição confederativa será descontada em dois
períodos, sendo a primeira no valor de 2% (dois por cento) no mês de JULHO/19 e em
segundo período outros 2% (dois por cento) no mês de NOVEMBRO de 2C19, e repassarão
ao SINTTRANS.

Parágrafo Segundo - As empresas efetuarão o repasse destes valores descontados, por
meio de boleto emitido pelo Sindicato diretamente a tesouraria do Sindicato, até o dia 10 do
mês subseqüente ao desconto.

Parágrafo Terceiro - A falta de recolhimento e das demais condições previstas no prazo
supre, implicara na multa de 10% (dez por cento) do total do recolhimento devido, e juros de
mora de 2%.

O trabalhador que queira opor-se a uma ou mais contribuições previstas nesta convenção,
deverá comparecer pessoalmente na sede ou sub-sedes do Sindicato Profissional, e

manifestar-se por escrito de próprio punho oposição ao desconto pretendido até 20 dias

antes de sua efetivação, o sindicato enviará cópia para a empresa para que seja cessado o

desconto.

CLAUSULA 46° - PA MULTA

Fica estipulada a multa de 5% (cinco por cento) do valor do salário mínimo por infração, em
caso de descumprimento de quaisquer cláusulas contidas no presente acordo, revertendo

seu valor em favor da parte prejudicada.

CLÁUSULA 47^ - DA VIGÊNCIA

O presente acordo tem período de vigência de 01 de maio de 2019 e terminando em 30 de
abril de 2020, abrangendo excii/sivament^d osetor urbano de Alumínio e Mairinque.
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E. por estarem assim as partes, Justas ecombinadas entre si, assinam opresente em 2{duas)
vias de igual teor, digitadas apenas no anverso, para que passe a surtir seus regulares
efeitos de direito.

Sorocaba, 09 de agosto de 2019.

Slndicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Sorocaba e Reqião
Paulo João Estausia ^
CPF 052.697.248-39

Presidente

Jundiá Trartsporfadõra Turística Lida - Aluminio/SP
André Luis Abi Chedid
CPF/MF n° 165.089.388-43
Sócio Proprietário

JundiaTrarísportadora Turística Ltda - Mairinque/SP
André Luis Abi Ched/d
CPF/MF n" 165.08^88-43
Sócio Proprietário/ l
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snOR URBANO DF Al.l MÍM() F NIAiHINOl F

pí-esiMiic insiruiTicnlo. de ui» !udt> SINDICATO DOS TRABALHADORFS t.M

1 RANSPORTF RODOVIÁRIOS DF SOROCABA F RFIDÃO - CNIM 7|.X(,{>.52V/tl()(!l-
30. cnni >c<1c nn Rua AuuusK» ITaaco. n" i5M. cm Si«-<>ciib.!- SP. pv.r sci;.* í!ii-c:m-c.< ínfr.i
.issinadits. c ac .miro iatk-.a cnmrcsa .11 NDIÁ FRaNSPOR i AílORA ICRÍS 11{ A í.iDA. -
CNIM 5().'>5S.412'()<IIJ4-50. k cal izíiiia .'.a Rua Moraes Rc-ao. n" .'4", Vi ia judiisiriai. cu;
Aluif.-r.i.! SI' c a .iC.NDIA TRA VSPORTAÍH )Ra Tt RÍSTIC A I. IDa. CNP.I
50.958.412/IKM)8-83. Un-ali/ada nn Rodíuia Rapr>su iavaius. tV "lú, Kiw. (>^.5. Di^ariu
IndusinaK cm MainiK|iic- SP, píH' scü !"q?a:^>e!ua^!v: miVa a<si!uKk\ :ara\v^s ácMc vxticbnuii v>
preseijte TKRiMO ADITIVO AO ACORDO COÍjmVO DF IRABAI.HO 2UD>/202í) a
rcgtrr-ac iiicaiaiUc a;% scguinfeN clàimilus c condivdcs. a saber:

As prtrtos lie eomiUM ucorcio, resolvem adiíar a (kLACSiJ|,A PRIMEIRA, do |ireséíilt:
aconlí» iolerivo de trabalhei pura t|ue conste a seguinte reiiavao:

Pará»rafo Fereeiro - Fica eslabclecidcv ainda, que os motoristas que s^nderem passagens uo
dcsenipreiiho dc suas Uínçocs. reccheràu o pcrccnuud dc (cinco porcenío) üi^ valorloial das
vciidas. i)crr;cu{ual csic que será pago na Iblba qo iiics .subscqucnie ao icchanienlo da \ciRla
mensal.

Parúuralb Quarto A piesuípàt' ae veniuis acvcrn ser leua no nUervaas ac uaa.i
•Uiucn a na fiiiat da jornada, dnvianicnlc n »pn i bc da cnvM c^u

í^urúgrulo Quifiiíi - i)s demais termos da referida elausula, que aqui mo lorarn aUiUu.io^^., heiV)
como o resíantc das cláusulas, peíniauecein Hiailerauos

i^>r csíarcni justas e acciixiadas e para que paKÍu/a seus eiciu» imidicos. assinam as iranes cí
prescme TERMO ADITIVO AO ACORDO COUriíVO DF TRABALHO cm 2 úíuasi
vuiN dc igual teor.

SvM-oeaou. 10 dc ric/Aanbru cio 2020.

SiNDK A l C) DOS TRABALHADORES \M i KANSPOR I F RODOVIÁRIOS DF
SOROCABA F RFÍ.IÁO

.lt»ân lAiuIo Fstaii.siá

dl NDIA IRANSPOpADORA TURÍSTICA LTDA.
Andníj jiíK Alti1 hídíil
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ADITIVO AO ACORDO COLETIVO Df TRABAI HO POR FORÇA MAIOR RFCONHECtOA

P#!o presente instriimento, de um iaoo. o SíNütCATO UQS ikaüalhadohES EM TRANSPORTES

RODOViÁRIOS Ot SOROCABA EREGIÃO, corn sede â Ruâ AugustoFranco, rss 159 - Sorocaba/SP,
inscrita no CNPJ/Mf sob o nS 71.855.529/0001-30, e registro sindica! 460Õ0.000128/9S, neste

Btorepresentado por seu Preádente que ao final subscreve, e, ds outro lado, a empresa JUNOIÁ
TRANSPORTADORA TURíSTiCA LTOA. pessoa jurídica üe direito privado, inscrita no CNPi/fvlF sob
o n« 5Ü.958.412/ÜUÜ1-07, com sede è Avenida Dr. Armando Paununzio, n» 1.803, Vossoroca,

Sorocaba-SP, neste ato representada por seu proprietário que ao final subscreve, firmam o
presente aditivo, que se regerá peias cláusulas abaixo:

CONSIDERANDO que o Estadô de S3o Pauto continua com uma série de restrições estabelecidas
no Piano S§o PsuSo, as quais slo decorrentes das medidas de nroteçio â vida decorreníe.s tia

Pandemia da C0ViD-i9.

CONSIDERANDO Que a toda 3 região da cidade de Sorocaba se encontra com restrições das
atividades comerciais estabelecidas no Plano Slo Paulo 8 é público e rrotóric que os serviços
prestados pela empresa estio paralisados ou com redução drástica das atividades.

CONSIDERANDO os esforços das partes para rnanterem o maior número de empregos ativos
neste período de força maior estalieteciao pelas condições sanitárias.

As partes acima qualificadas celebram o presente ADITIVO DO ACORDO COLETIVO DE

TRABALHO pela vigência de 01/01/2021 3 31/03/2021 pelas cláusulas e condições que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA Ovale refeição seráforrrecido aosfuncionários atttecipadamente até o 5^
dia útil do mesmo més, considerando-se para efeitos de pagamento os dias etetivamente
trabalhados pelo funcionário, desconsiderando-se os dias nio trabalhados, mesmo que por

interrupção, folga, férias ou qualquer outra situação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fka. ainda, acordado que todos,os funcionários que nâo receberam o
PI.F. no retorno das férias em 2020. irão receber o valor do beneficio dividido em quatro [04)

par celas, mensais, iguais e sucessivas a partir do 5» dia útil do-mês tle março/3021.

Parágrafo primeiro - Aos funcionários que retornarão de férias no período de Ol/fll/2021 a

30/05/2021 irão receber o valor do benefício de PLR em quatro (04) parcelas, mensciis, iguaise
sucessivas a partir do 5» dia utií do mês íle |uiho/2021.

Parágrafo segundo - A partir d» 01/07/2021 os funcionários que retornarão de lérias irão

receber d valor cjh beneficio d/PI.R de uma única ve? no primeiro dia útil do 'etorno de suas
férias.

HtihEVA' «feij Á.«r4feerhírt£' t*«6í»JtSffSJwrí.FíSim® . Wí4®tt flíi U? r|.> • Itlr
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SINDICATO DOS TRÂEAtHAOOUES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS Bi SOROCABA EREGIÃO

Rí»3 Cjp, AuüJiaô Frartco, 149 . Vi Amélm - SnrocohaíSP . Cg»»18838^ 15 . CNt»J 7 iimfi^9IOOO^ .2!f
íeiefOíiM; {1®| ÍJJ1»7999 -<1^33,1.1*7Mí •E^suafi máovsarJs)á|ríj(ípv;afK>B«3íç>f;»»>.5,iwg,fcr

Teí>tts#wi. -v^rfeiítí.«*4^^, a«.wçí»s-^ A'\iç!>í«s3í qa í}«>? >59 /vv."»' n >,1^ f^n4>&v. ^v-nSu.^íí%í;i
'js «^ííiífe &gn CaíTw*f4â^»««í^ÀWí0»9.Céí3aíi{«v»ii'i, v C^-rcrfj/j-i wi» í*í^«íu,> y^Éif*» festwm

m<^. ^â^>jue, -'ffy»* {?í» v-u G ?vn Rí^i-s tor^cc;.
«|S..*^W4 »-'í)^>r-«Js ^iSf í*ii .-^i--. í.-. R.iít.íi '-.»*>íjíw- ídyurfs

CtÁUSUlA TCRCEtRA —Com a fisialidade de nianulençSo de postos de traballto, as panes
coiivencioiiatn queosempregados aposentados poderão ter seucontrato detrabalho suspenso,
sem feniurteração, no períodoem que houver a vigência ds força maiorJustiffcadora, de forma
que a etqpresa no período se compromete a manter tais funcionários com convênio médico e

Qdontológico ativos, fornecer cesia básica aos mesmos, bem como rtos termos do artigo 61I-A,
§ 3® da CLT terãogarantitfo.a manutenção doemprego, pordispensa irr^otivada, duranteo praxo
de vigência do presente aditivo cio ínsírumento coletivo.

ClÁUSULA QUARTA - Pelo presertíe acordo, ainda eom s finalidade de manutenção de postos
de trabalhe, fica a empresa autorizada a instituir o sistema de Banco de Horas para todos seus
funcionários, nos termos do artigo 59, § 2» da CLT, sendo que a competssação poderá ser
realiínda no prazo de até seis meses, após.o encerramento do prazo do presente aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - Em decorrência da pandemia não houve c desconto na folha de
pagamento do tiab.tilhador da contribuição coitíederativa de 2020. O descorsto deverá ocorrer
em dois períodos, sendo a priroeira no valor de 2% (dois por cento) na folha de pagamento de
abfit/2021 e em segundo período outros 2% [dois por cento) na folha de pagamento de
msio/2021.

ClÁUSULA SEXTA- As partes ratificam que rqcortheceni agarantia da data base da categoria em
1»de maio cfe ano corrente para efeitos legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - Coíts exctçio das cláusulas prevists.s neste aditivo ao acorria coletivo, o
acordo coletivoatual continuará vigente, até que as partes pactuem novoacordo.

CLÁUSULA OITAVA - Opresente instrurnento de acordo coletivo de trabalho tem sbrartgènciá
em toda base territorial desde SINDICATO signatário,

Sorocaba, 30 <íe ilcuembfo de 2020,

.^í r'i j

SiNTTRANS - SINDICATO DOSTRABALHADORES

NO TRANSPORTE DE SOROCABA í REGIÃO

Paulo io3o Estausia

jyND^TMNSPOimoORA TURÍSTICA LTDA.
André i/iis Atii Chediri

tMccv* 'U •>,*., Ita.» IV utm.',, tí^Kf,. »»'« S3!í-í;.>:í í»i»UWl. *. 'St w. wwwi
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. ehmo Aomvü AO ACORDO cotri ,W) iirmBALHõ ^

St^TOR yRiANQ DE ALUMÍMO EMAIRiN^líg
Pefo presente irvsírHnientü, de üfti íado SfftlOICAtÔ DO^ trar/ii .

?rs,:sr;srr°-
lUNDIá TRAWPWTADOIM TURÍSTIM '
Wofaes do Rego n° M7 vri- ir.H ^•. ''̂ "•®=®''̂ 1V0004-Sü, lücalizada í.« „o<i
TURlSIldA LTDA.'. CNPJ 50 9SS 412/omS 83 ( 7™°' '̂' "° TRANSPORTADORA
Km, 68,S, BstHlo Indwtrial em MaSf. SP ° "»'<"•<• ''1""". •<' "T
a'.8e,.sa a, spg„,n,„ ™A8Amo J0I9./203,,

í.=;rr:t,;r;.-,r:- -
->21152iSSSUS.T"-">«•—••—
ClAUlULA SESUNDA- AGENTE Qf BOROQ

oPAO «M- d„ Ah«. detardp ada R5 W«, („m mli, av,«a . Hpa raai. .
«««a adal, ca„,a»„aK catem a«asaptt, da bardo,a,,,«

BLOQUEIOS' CQfftfoie de acesso^, de ii"!-')». < •cessos dt u^udr.v..., cdftíeíeneiâ de Cs\rteii'tfífias dr grá-uícisde
mfofiTTapes do iranspcrte eoletfeo;

PIATAFORMA; atoar nu ctetpota de ares», oteanteção das fin,, r«»mpa„h,„an» d„
•mbardoa adasambarRoa d, «suSríos, apufe „ «rR«o«. apoio aos daílaien.es (isi.us .
idoses e orientação aos usuários,-

MONITORAMENTO: atuar no áwnpaninamento da ..programação em tempo reai, avaliando
desvio^ atrasos, comuníçar aoperação ciispooiWltedos via sistema;

laçao de imagens emlwrcadàs: aeompanhamemo das principais OGorrências através oJ
cameras de vigilâncias ecomorricaçao ao superior em relação as otorrénoasí

: ^.QEiVI. atuar nu tontrule de acesso, recolhimento, contagem remisslo de rartoes
^ , Jcompanharnento da numerapG das c,atrae3s lencerrante), troca dos dripg das
c^iheras, troca ^ c«mp«èrelatório sofere



i

I

atrasu das viagens, evitai formação de comboio, desvio de itinerários; conlroíe de acesso na
gafagent doi» uíubus:

DISPOSIÇÕES GERAIS: Atendimento evenda de vaie transporte epamagens/blitieies no,
terminais, pontos de vendas epela web: cadastro de estudantes, idosos. PNE. usuános especiais
do trafispofte espaaai ecoletivo. Atuar na limpeia, lavagem chigienii^açio, interna eexteir.a
ck vekulDs, terminais e afins.

Parágrafo Primeiro - Todos os benefidos dos demais trabalhadores constantes no presente
acordo serão estendidos também 3estes trabalhadores,

^ sarantia da data ba.e daem 1- ae mi,}© ano corrente parti efeitos legais.

CLÁUSULA QUARTA ~Com exceção das cláusulas previstas neste aditivo 00 acordo coleTivi •>
acordo coietivo atual continiiwí wiojan»v, ... • uoie.i /s), oVO acuai continuara vigente, ateque aspartes pactuem novo acoido,

SarQcaba, ll de fevereiro de 2021..

smrrmm- smoicàmms TmBAíHmoms
MO TRANSPORTE OÊ SORDGABAI? REGIÃO

Paulo iolo Estausfa

JüNDíAJRANSPORTâÍORA tUHÍsTiCA íTOa'
André Lug^Abi Chedid


